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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025 
 

AQUISIÇÃO DE TÊNIS ESCOLARES, ATENDENDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA. 

 

Processo nº : 2260/2025 

Órgão interessado : Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Objeto :AQUISIÇÃO DE TÊNIS ESCOLARES, ATENDENDO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Tipo : Menor preço por item. 

Data da Sessão 

Exclusiva 

: 09 de dezembro de 2025. 

Horário : 09h 

Local : PLATAFORMA BLL 

 

 

 O Senhor WALCIR JOAQUIM, Prefeito Municipal de Cambará, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, torna público que se encontra aberta, nesta unidade, a licitação 

na modalidade PREGÃO, forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM - Processo nº 

2260/2025 objetivando a Aquisição/Serviço dos itens relacionados no Anexo I, que será regida 

pela Lei Federal nº. 14.133/2021, com alterações posteriores e Decreto Municipal sob nº 

3.221/2023, 3.228/2023 e 3.350/2025, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante.   

 A sessão de processamento do Pregão será realizada ATRAVÉS DO SITE 

www.bllcompras.com, e serão conduzidos pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos autos do processo em epígrafe. 

 Abertura e julgamento das propostas a partir das 09 horas e 1 minuto do dia 09 de 

dezembro de 2025, os participantes terão até às 09 horas do dia 09 de dezembro de 2025, para 

apresentar a proposta. 

 O Edital será disponibilizado, gratuitamente, por intermédio de solicitação encaminhada 

ao e-mail licitacaocambara@hotmail.com, através do site da Prefeitura Municipal de Cambará, 

no Portal Transparência ou diretamente no site www.bllcompras.com. 

 

LOCAL: http://bllcompras.com/ “Acesso Identificado” 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ESCLARECIMENTOS: 

Endereço: Av. Brasil, 1.229 

Pregoeiro(a): Luciana Brizola e/ou Tiago da Silva Costa 

E-mail: licitacaocambara@hotmail.com 

Telefone: (43) 3532 – 8800 / 43988665565 / 43988665826 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE TÊNIS ESCOLARES, ATENDENDO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, a serem adquiridos conforme a 

http://www.bll.org.br/
mailto:licitacaocambara@hotmail.com
http://www.bll.org.br/
http://bll.org.br/
mailto:licitacaocambara@hotmail.com


 
 

2 
 

necessidade, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será por item único, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão pública, 

por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 

todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login. 

2.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento 

junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail: 

contato@bll.org.br; até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas; 

devendo apresentar toda a documentação exigida para o respectivo 

cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, 

em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 

administradores; 

a1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a 

apresentação das alterações anteriores à consolidação. 

a2) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as 

empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao Tribunal 

de Contas do Estado; 

a3) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de 

habilitação do certame. 

b) Demais documentos exigíveis pela BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

2.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 

seu representante. 

2.7. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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2.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela 

entidade. 

2.9. A participação nesta licitação não é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 49, inciso II e III da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006.  

2.9.1. A obtenção do benefício as ME/EPP, fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.9.1.1 Para fazer jus ao benefício a participante deverá apresentar declaração conforme 

item 8.1.5 alínea “e”; 

2.10. Não poderão disputar esta licitação: 

2.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.10.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

2.10.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.10.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.10.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.10.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.10.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.10.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

2.11. O impedimento de que trata o item 2.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.10.2 e 2.10.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.14. O disposto nos itens 2.10.2 e 2.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.16. A vedação de que trata o item 2.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.6.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

3.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.7.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.6 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.2.1. Em se tratando de serviços, para o campo marca poderá ser digitado o termo “sem 

marca”; 

4.1.2.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, conforme item 5.2.1 deste 

Edital. 

4.1.3. Não será permitido proposta com quantidade inferior ao máximo estipulado no edital. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal do Estado e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.9.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

5.9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.9.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
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máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.9.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação; 

5.9.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.13. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido 

neste Edital e seus anexos; 

5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.15.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 44 da LC 123/2006 c/c art. 60 §2°da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.15.1.1 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte: 

5.15.1.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

5.15.1.3 Para efeito do disposto no item acima, assim como no art. 44 da Lei Complementar 

123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:     

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do inciso I do item 5.15.1.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 

da Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.15.1.3.1 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 5.15.1.2, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

5.15.1.3.2 O disposto no item 5.15.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.15.1.3.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão. 

5.15.1.4. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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5.15.1.5. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.15.1.6. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.15.1.7. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.15.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.15.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

5.15.2.2. empresas brasileiras; 

5.15.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.15.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

5.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.16.4. Após a finalização da fase de lances, o licitante mais bem classificado, no prazo máximo 

de 02 (duas) horas, deverá enviar em campo próprio do sistema, a proposta adequada ao último 

lance ofertado, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.16.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.10 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro de Inidôneos mantido pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:109503081337627::::P3_TIPO_RELACAO:INI
DONEO) 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força da vedação 

de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 2.9.1 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. 
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A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.12. Após a etapa de lances, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, deverá 

entregar, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da notificação, 01 (uma) amostra do 

item constante no anexo I, no tamanho 28, conforme especificações a seguir:  

 

6.12.1 As amostras deverão estar em total conformidade com as especificações 

previstas, sob pena de desclassificação.  

6.12.2Não será solicitada personalização, sendo aceito de qualquer outra 

municipalidade, desde que atenda na íntegra o edital. 

6.12.3 As amostras apresentadas não serão devolvidas, pois serão submetidas à análise 

e posterior comparação com os entregues pela licitante vencedora. 

6.12.4 As amostras deverão ser acompanhadas dos laudos técnicos abaixo descritos, 

os quais serão utilizados para a verificação da qualidade do produto: 

6.12.5 O tênis deverá atender as normas técnicas listadas abaixo, sendo que os laudos 

dos ensaios devem acompanhar as amostras, para que fique demonstrada a plena qualidade do 

produto: 

a) ABNT NBR 14835/13 – Massa do calçado (confortável); 

b) ABNT NBR 14836/11 – Pico de pressão na região do calcâneo (confortável); 

ABNT NBR 14836/11 – Pico de pressão na região da cabeça dos metatarsos 

(confortável); 

c) ABNT NBR 14837/11 – Temperatura interna (normal); 

d)  NBR 14838/11 – Índice de amortecimento (confortável); 

e) ABNT NBR 14840/11 – Percepção de calce (confortável); 

f) ABNT NBR 14840/11 – Marcas e lesões (confortável); 

g) ABNT NBR 14834/11 – Conforto do calçado mínimo (confortável); 

h) ABNT NBR 10591/08 – Gramatura do laminado sintético de cabedal (mínimo 550 

g/m²); 

i) SATRA TM 27/18 - Espessura do laminado sintético de cabedal (mínimo 1,6 mm); 

j) ABNT NBR 14552/21 – Determinação da tração e alongamento do laminado sintético 

de cabedal (≥120 N/cm e Alongamento ≥ 40%); 

k) ABNT NBR 10591/08 – Gramatura do tecido de gáspea/lingueta (mínimo 200 g/m²); 

l) SATRA TM 27/18 – Espessura do tecido de gáspea/lingueta (mínimo 1,5 mm); 

ABNT NBR 14552/21 – Determinação da tração e alongamento do tecido de 

gáspea/lingueta (≥220 N/cm e Alongamento ≥ 40%); 

m) ISO 4674-1/16 - Resistência ao rasgamento do tecido de gáspea/lingueta (mínimo 60 

N); 

n) ABNT NBR 10591/08 – Gramatura do Forro do Colarinho/Lingueta (mínimo 130 g/m²); 

ABNT NBR 15452/20 – Resistência ao enovelamento do Forro do Colarinho/Lingueta 

(Sem danos); 

o) ABNT NBR 10591/08 – Gramatura do Reforço da Gáspea (mínimo 200 g/m²); 

p) ABNT NBR 14184/20 – Determinação da espessura do reforço traseiro (mínimo 1,2 

mm); 

q) ABNT NBR 8537/22 - Determinação da densidade da espuma (mínimo 33 kg/m³); 
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r) ABNT NBR 9429/16 - Determinação da espessura da espuma (mínimo 12 mm); 

s) ABNT NBR 10591/08 – Gramatura da palmilha de montagem (mínimo 200 g/m²); 

t) ABNT NBR ISO 20344/15 - Espessura da palmilha de conforto (mínimo 4,5 mm); 

u) ABNT NBR 10591/08 – Gramatura do tecido de palmilha de conforto (mínimo 120 

g/m²); 

v) ABNT NBR 14739/10 - Resistência à deformação da palmilha de acabamento (máximo 

20% após 500.000 solicitações e 8% após 24h); 

w) ABNT NBR ISO 4649/14 – Resistência à abrasão do solado (máximo 150 mm³); 

x) ABNT NBR 14190/20 - Resistência ao envelhecimento por hidrólise do solado (Sem 

danos); 

y) ABNT NBR 14454/07 – Determinação da dureza do solado (mínimo 50 Shore A); 

z) ABNT NBR ISO 2781 – Densidade do solado (máximo de 1,20 g/cm³); 

aa) ABNT NBR 14742/20 - Flexionamento contínuo do solado (máximo 4,0 mm após 

60.000 flexões) - após envelhecimento por hidrólise; 

bb) ABNT NBR 14739/10 - Resistência à deformação do solado (máximo 20% após 

500.000 solicitações e 8% após 24h). 

cc) SATRA TM 144/21 – Resistência ao deslizamento do calçado pronto (Coeficiente de 

atrito: seco 0,50 / úmido 0,30 – média, força aplicada: 400 N); 

dd) ABNT NBR 15170/20 - Resistência ao envelhecimento por calor (7 dias a 50°C) do 

calçado pronto (Sem danos); 

ee) ABNT NBR 15686/16 – Determinação da adesão rápida do calçado pronto (mínimo 

200 N); 

ff) ABNT NBR 15171/16 – Flexão do calçado pronto em ângulo de 45º (1.500.000 ciclos) 

- após envelhecimento por calor (7 dias a 50°C, sem danos); 

gg) ABNT NBR 15378/20 – Determinação da resistência da costura do calçado pronto 

(mínimo 10 N); 

hh) ABNT NBR 16056/20 - Resistência da colagem do calçado pronto (mínimo 4,5 N/mm) 

- após envelhecimento por calor (7 dias a 50°C, sem danos); 

 

6.12.6 Caso haja dúvidas, as amostras serão enviadas para laboratório acreditados pelo 

INMETRO, de escolha do município, com os custos pagos pela licitante. 

6.12.7 O não atendimento, ou não apresentação de algum item, bem como a entrega em 

desacordo com as condições estabelecidas no edital, implicará automaticamente na 

desclassificação da licitante, e será requisitada amostra das próximas licitantes classificadas com 

menor preço na etapa de lance, até ser classificada empresa que atenda plenamente as 

exigências do edital. 

6.12.8 A análise das amostras será de responsabilidade da Comissão Avaliadora, nomeada 

exclusivamente para este fim na SMEC, conforme abaixo discriminada, além da Fiscal e do 

Gestor deste contrato: 

a) Diego Lopes Pereira – Secretário Municipal de Educação e Cultura e Gestor do Contrato 

b) Marieli Marchione da Silva - Fiscal do Contrato. 

c) Vania Carvalho Dias – Diretora do Departamento de Educação. 

d) Karen Cristina Gonçalves Joaquim – Coordenadora Pedagógica do Ensino 

Fundamental. 

e) Juliana Lima Cavalcante de Moraes – Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil. 

f) Claudia Fonseca – Coordenadora Pedagógica da Educação Especial. 

 

6.12.9 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS 
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6.12.9.1 As peças serão avaliadas pela Secretaria Municipal de Educação, sendo 

considerado critérios objetivos e visuais de avaliação, tais como: 

a) Conformidade com o modelo: Tênis escolar infantil, fechamento em velcro, 

conforme especificações do edital. 

b) Fechamento: Fitas de velcro firmes, bem costuradas. 

c) Costuras e acabamento: Costuras regulares, sem rebarbas, falhas ou colagens 

aparentes. 

d) Segurança: Ausência de peças destacáveis, pontiagudas. 

e) Cores e design: Padrão definido pela Administração (ex.: preto, sem logotipos 

comerciais). 

 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.16. Local para o envio da amostra:  

Prefeitura Municipal – Divisão de Licitações  

Avenida Brasil, 1229 – Centro 

Cambará-PR 

CEP: 86390-000 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos no item 8 deste Edital, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou 

publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, 

ficando, porém, a critério do (a) Pregoeiro (a) solicitar as vias originais de quaisquer dos 

documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. 7.2.1 A aceitação das certidões, 

quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e 

dispensam a autenticação. 

7.3. Será verificado ainda se o licitante apresentou as declarações exigidas, conforme 

estabelecido no item 8 deste Edital, devendo ser inserida em campo próprio do sistema – 

Plataforma BLL. 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.5. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão 

considerados válidos por no máximo 120 (cento e vinte) dias, após a sua data de emissão. 

7.6. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome 

da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas 

em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
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7.7. As empresas participantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 

123/06 alterada pela Lei 147/2014). 

7.8. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas 

participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da 

Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014. 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto 

Municipal nº 3.229/2024. 

7.11. Os documentos exigidos para habilitação que deverão enviados por meio do sistema ou e-

mail, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, contadas a partir do encerramento da fase 

de lances. 

7.12. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

7.12.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

7.11. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

7.16. As empresas que assim desejarem poderão anexar os documentos de habilitação em 

campo própria ao mesmo tempo do cadastro da proposta, ficando observado o item 7.11 deste 

edital. 

8. HABILITAÇÃO 

8.1 - "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais 

dizem respeito a:  

8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial;  
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c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste 

subitem;  

d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

f) Certidão simplificada da Junta Comercial (Dentro do prazo de validade), 

comprovando o enquadramento da empresa, para fazer jus as vantagens da Lei 

123/2006. Não havendo prazo de validade a Administração aceitará como válidas 

as expedidas até 120 (cento e vinte) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

 

8.1.2 - REGULARIDADE FISCAL  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo 

à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, Sistema de Seguridade Social (INSS);  

d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa; 

e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa; 

f) prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

g) prova de regularidade trabalhista, através da apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.2.1 - A licitante que for isenta de inscrição como contribuinte ou isenta de 

pagamento de tributos deverá, para comprovar sua regularidade fiscal, entregar 

documento oficial expedido pela autoridade fazendária respectiva que confirme tal 

situação. 

8.1.2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões Negativas 

Fiscais apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 120 

(cento e vinte) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

 

8.1.3 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, compatível com o objeto da licitação, informando o produto entregue ou 
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o serviço prestado. 

 

8.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica;  

b) Na hipótese de não constar prazo de validade na Certidão Negativa de Falência 

e Concordata apresentada, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 

120 (cento e vinte) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

8.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES:  

a) Declaração da licitante de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

ressalvado na condição de aprendiz;  

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração.  

c)Declaração de Grau de Parentesco; 

 

d)Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

e) Declaração de enquadramento no regime tributário ME ou EPP, conforme anexo 

7 deste edital; 

f) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. “anexo 10” 

 

9. GARANTIA 

9.1  A prestação dos serviços de segurança desarmada deverá observar os padrões de 

qualidade e eficiência necessários à preservação da integridade física das pessoas, devendo a 

empresa disponibilizar profissionais devidamente uniformizados, identificados, treinados e com 

experiência comprovada na área. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.1.1 O prazo para manifestação será de 10 (dez) minutos. 

10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal da 

Transparência do Município; 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

em campo próprio na plataforma BLL - https://bllcompras.com/Home/Login; ou através do e-mail: 

licitacaocambara@hotmail.com. 

11.4. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do 

CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato. 

11.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DA CONVOCAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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12.1. Homologado o procedimento pela autoridade superior e transcorrido o prazo de recursos, 

as licitantes vencedoras serão convocadas para assinar o contrato, no prazo de 10 dias, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/21.  

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração.  

12.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e 

nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

12.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

12.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade licitante.  

12.6. Os itens, objeto deste Pregão e posteriormente do contrato assinado entre as partes serão 

adquiridos conforme necessidade da Administração e seus órgãos vinculados conforme sua 

necessidade, com a devida solicitação da autoridade competente e emissão da Ordem de 

Compra pelo setor competente. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação mesmo que parcial para o fornecimento dos itens 

objeto deste edital sob pena de aplicação das penalidades à empresa que estiver em desacordo. 

14 - DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, a partir da assinatura. 

15. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
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VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência 
dos motivos previstos no caput deste artigo. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da lei 
14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação 
de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do item 15.1 do edital, 
observarão as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da lei 14.133/2021. 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da lei 14.133/2021 deverão ser notificados 
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais. 

15.2 A extinção do contrato poderá ser: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
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I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

15.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas neste edital e na lei 14.133/2021, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 15.1 do edital, ficará a 
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta 
ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do item 15.1 do edital, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal 
competente, conforme o caso. 

16. DAS CONTRATAÇÕES 

16.1 – A contratação será formalizada pelo órgão ou entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, conforme o art. 95 da lei nº 14.133/2021. 
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17. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1 - Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório e o fornecimento do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e 

documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na legislação 

brasileira. 

17.2 - Na hipótese de a contratação decorrente deste procedimento licitatório vir a se tornar 

elegível para financiamento do Banco Mundial, no âmbito do PROREDES-BIRD, deverão ser 

atendidas, além da legislação nacional, as regras específicas do Banco para prevenir e combater 

fraudes e corrupção que possam ocorrer no contexto do uso de recursos do Empréstimo durante 

a preparação e execução dos projetos financiados pelo Banco, ficando estabelecido que:  

17.2.1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual.  

17.2.2- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista acima; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, pelo BIRD, mediante adiantamento ou 

reembolso, este Banco imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo.  

17.4 - Considerando os propósitos destas cláusulas, a CONTRATADA concorda e autoriza que, 

na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, pelo BIRD, mediante 

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
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possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA E DA ENTREGA DO OBJETO 

18.1 A Contratada obrigar-se-á: 

a) A Contratada deverá fornecer os objetos em acordo com a Especificações constante no 

Termo de Referência. 

b) A Contratada deverá efetuar a entrega dos produtos na Secretaria Municipal de 

Educação, no prazo de 30 dias corridos, a partir do envio da Nota de Empenho. 

c) A Nota Fiscal deverá conter o nº do empenho, e deverá anexar uma cópia deste 

documento junto a NF para conferência do Setor de Compras.  

d) Não será aceito entrega parcial referende ao mesmo empenho. 

e) A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 

dias úteis, os produtos com avarias ou defeitos. 

f) Os produtos deverão ser entregues obrigatoriamente em caixas de papelão novas, 

individuais, contendo um único par de tênis por caixa. Cada caixa deverá possuir etiqueta 

com as informações de quantidade (01 par), numeração, cor, modelo e dados completos 

do fabricante. 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).   

h) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal 

de Cambará, em decorrência da entrega dos produtos/serviços, incluindo-se danos 

causados a terceiros, a que título for. 

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta; 

j) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

19.1 A Administração Pública obrigar-se-á: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 

14.133/21; e demais normas deste edital; 

b) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

c) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 

do Contrato. 

d) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto desta licitação, através dos Responsáveis 

pela Fiscalização e Recebimento; 

e) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

f) Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula do presente instrumento, dentro do 

prazo previsto, desde que atendidas às formalidades previstas. 
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20. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

20.1 Equipe de Gestão e Fiscalização: 

a) Gestor do Contrato: Diego Lopes Pereira 

b) Fiscal Administrativo: Marieli Marchione da Silva 

c) Designação formal: Portaria nº 445/2025 

 

20.1.1 Com base no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, compete ao gestor e fiscais do contrato: 

 

a) Acompanhar a execução do contrato conforme os termos pactuados; 

b) Registrar ocorrências em livro ou sistema de gestão de contratos; 

c) Notificar a contratada em caso de irregularidades ou falhas na entrega dos produtos; 

d) Emitir relatório mensal de conformidade da execução; 

e) Em caso de irregularidades (atraso, avaria, etc.), o fiscal lavrará termo de ocorrência e 

notificará formalmente a contratada para correção imediata. 

f) Em caso de reincidência, poderá ser elaborado relatório circunstanciado para subsidiar 

a aplicação de penalidades previstas contratualmente. 

 

20.1.2 Controle de Quantitativo e Entrega: 

 

a) O controle será feito com base no quantitativo solicitado, bem como no cumprimento de 

todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 

b) A empresa deverá apresentar nota fiscal acompanhada da nota de empenho, certidões 

de regularidade fiscal, e demais documentos que possam vir a ser solicitados pela 

Contratante. 

 

20.1.3 Registro e Comunicação: 

 

a) Será mantido um diário de ocorrências, com registros de conformidade, falhas, atrasos, 

recusas ou qualquer fato relevante relacionado à execução contratual. 

b) As comunicações com a contratada serão realizadas preferencialmente por e-mail 

institucional, podendo também ser utilizadas notificações formais por meio de ofício ou 

outro meio legalmente admitido. 
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21. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

21.1 Recebimento Provisório 

21.1.1 O recebimento provisório será feito por servidor designado, em um prazo de 3 (três) dias 

úteis, mediante conferência da quantidade, da integridade física, da validade (quando aplicável) 

e da conformidade com as especificações. 

21.1.2 Caso sejam constatadas irregularidades, a contratada será notificada para providenciar a 
substituição ou regularização no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 
 
21.2 Recebimento Definitivo 
 
21.2.1 O recebimento definitivo será formalizado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
mediante atesto da conformidade e após a análise técnica, se necessária, nos termos do art. 140 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

21.4 – Por ocasião da entrega e prestação de serviços, a Contratada deverá colher no 

comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) 

do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.  

21.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação da Administração, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega contra-apresentação 

da nota fiscal/fatura, acompanhada pelo empenho, devidamente atestada pelo contratante e 

obrigatoriamente acompanhada das certidões negativas (CND de INSS e CRF do FGTS e 

CNDT). 

22.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, 

sendo que o prazo estabelecido no item anterior será reiniciado após a reapresentação.  
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22.3 - Os produtos destinados à Secretaria de Assistência Social deverão ter a Nota Fiscal / 

Fatura emitida para FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CNPJ: 12.334.190/0001-

62, endereço: Rua Coronel Leôncio de Castro n° 751, Cambará – PR, CEP: 86390-000. 

 

22.4 - Os produtos destinados à Secretaria de Saúde deverão ter a Nota Fiscal / Fatura emitida 

para FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ. 09.335.385/0001-12 – Centro – CEP. 86.390-000 

– Cambará – PR. 

 

22.5 - Os produtos destinados às demais Secretarias deverão ter a Nota Fiscal / Fatura deverá 

ser emitida para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMBARÁ – CNPJ. 75.442.756/0001-90, 

endereço: Avenida Brasil, nº 1229, Cambará – PR, CEP: 86390-000. 

22.6 – O contratado prestador de serviço e/ou fornecedor de bens deverá emitir a nota fiscal em 

observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária, devendo destacar o 

IR no documento fiscal conforme Instrução Normativa RFB n 1234/2012 e Decreto Municipal 

2981/2022. Bem como deverá observar a legislação deste município referente ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, quando for o caso. 

22.6.1 – Cabe ao contratado comprovar qualquer situação especial para não incidência, 

seja ela decorrente do enquadramento de imunidade, isenção ou qualquer forma, condição 

excepcional observada pela norma federal. 

22.7 – A não realização do destaque do IR na nota fiscal não impede que a retenção seja 

realizada, a qual se dará de acordo com os percentuais estabelecidos no Anexo I da Instrução 

Normativa RFB nº 1.234/2012. 

20.8 No caso de atraso de pagamento pelo Contratante, desde que o Contratado não tenha 

concorrido para tanto, os valores devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final 

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC 

de correção monetária. 

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções 

previstas no art. 156 da mesma Lei, bem como no Decreto Municipal nº 3.229/2023. 

23.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

23.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

23.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

23.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

23.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 

àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a Concorrência ou a execução do contrato; 

b) fraudar a Concorrência ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

23.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do processo da concorrência, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

23.2.3.2. A sanção prevista no item 23.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Cambará, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

23.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor o valor do contrato licitado. 

23.3.1. Para as infrações previstas no item 23.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

23.3.2. Para as infrações previstas no item 23.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 
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23.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

23.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

23.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados 

23.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

23.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

23.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

23.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Concorrência, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

23.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

23.10. Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que 

devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE, o atraso na entrega do objeto 

contratado implica, no pagamento pela contratada, de multa de 0,1% (um décimo por cento) por 

dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor contratado, isentando-se, a 

CONTRATANTE, do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 

período em atraso. 

24. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

24.1 Os contratos regidos pela lei 14.133/2021 poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela lei 14.133/2021; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
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relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento 
de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços 
de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 24.1 do edital, às contratações de 
obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 
procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 
ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

24.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 

 24.1 deste edital, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de 
edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

24.3 As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 24.1 do edital, não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 

24.4 Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se 
fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da 
proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 
vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no item 24.2 do edital. 

24.5 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor 
global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado 
em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

24.6 Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 
houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. 

24.7 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. 

24.8 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

Parágrafo primeiro. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 
da lei 14.133/2021. 

Parágrafo segundo. Em conformidade com o disposto no art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, 
a Administração se compromete a analisar e responder, de forma fundamentada, a eventual 
solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro apresentada pela contratada no prazo máximo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do pedido devidamente instruído com a 
documentação comprobatória pertinente. 

24.9 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

24.10 Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a 
alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou 
força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 
técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não 
decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites 
estabelecidos no item 24.2 do edital; 

III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos 
do § 5º do art. 46 da lei 14.133/2021; 

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 
responsabilidade da Administração. 

24.11 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços contratados. 

24.12 Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos 
contratuais, com data vinculada: 

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 
vinculada, para os custos de mão de obra. 

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

§ 2º É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 

§ 3º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do 
orçamento estimado. 

§ 4º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada 
em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 
em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art46%C2%A75
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necessários à execução dos serviços. 

§ 5º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a que se 
refere o inciso II do item 24.12 do edital, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

§ 6º A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração 
analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 
preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

§ 7º Em conformidade com o disposto no art. 92, § 6º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração 
se compromete a analisar e responder, de forma fundamentada, ao pedido de repactuação de 
preços, apresentada pela contratada no prazo máximo de 1 (um) mês, contados do recebimento 
do pedido devidamente instruído com a documentação comprobatória pertinente. 

24.13 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 
previstos no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

24.14 – Após período de 12 (doze) da data do orçamento estimado, poderá a Administração 

reajustar o valor do contrato em conformidade com o índice de IPCA ou outro que venha ser 

mais vantajoso para a Administração. 

 

25. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1 As aquisições efetuadas por ocasião do contrato a ser celebrada com os vencedores 

desta licitação, correrão por conta das dotações Orçamentárias; indicadas pelo Departamento 

de Contabilidade.  

Un. 

Orç 

Função; 

Subfunção; 

Programa 

Proj./ 

Ativ. 

Categoria 

econômica; grupo de 

despesa; 

Modalidade; 

elemento de despesa. 

Categoria 

econômica; grupo de 

despesa; 

Modalidade; 

elemento de 

despesa; 

desdobramento e 

detalhamento da 

despesa 

Fonte 

05.001 12.361.0005 2.100 3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.14.00.00.00 

103 

104 
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05.001 12.36.0005 2.008 

103 

104 

 

 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

26.2. Os itens não cotados e considerados desertos, a critério da Administração, poderão ser 

dispensados, desde que atendidas às condições legais.  

26.3. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo deste Edital 

será dirigido à autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o deferimento 

ou não do pedido.  

26.4. Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens, poderá o pregoeiro, fazer 

as correções que julgar necessárias para o seu aproveitamento, no interesse da Administração.  

26.5. A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará(ão) obrigada(s) a entregar os materiais descritos na 

Nota de Empenho, no local indicado na mesma, sem que isso implique em acréscimo nos preços 

constantes das propostas.  

26.6. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório desclassificar a 

proposta da licitante que for declarada inidônea na área da Administração Pública.  

26.7. Ao Prefeito Municipal fica reservado o direito de revogar a presente licitação por razões de 

interesse público, conveniência e oportunidade, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, devendo anulá-la por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de 

terceiros.  

26.8. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

26.8.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º deste 

artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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26.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

26.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

26.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

26.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração.  

26.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

26.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente edita será o da Comarca de Cambará 

estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

26.15. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo pregoeiro, que 

utilizará como referência para solução dos casos omissos a Lei Geral de Licitações e Contratos 

nº 14.133/21 e suas alterações e posicionamentos majoritários dos Tribunais. 

 

Cambará, 24 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

WALCIR JOAQUIM 

Prefeito 



 
 

32 
 

ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ITEM 1 
Valor Máximo do Lote: 306.050,00 (trezentos e seis mil e cinquenta reais) 
 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor 
Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 
Total 

116644 2500 PAR Tênis Escolar Unissex, 
numeração: 20 ao 42 
Fechamento: Velcro. 
Conforme memorial 
descritvo. 

122,42 306.050,00 

 
 
a) DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO 
DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO; 
 
Definição do objeto: 
 

Tênis Escolar Unissex, numeração: 20 ao 42 Fechamento: Velcro, conforme memorial descritivo. 

 
DESCRIÇÃO COMPLETA: 

A presente especificação técnica está fundamentada na norma ABNT NBR 16473 – 

Conforto em calçados escolares – Requisitos, normas e ensaios. O produto em questão é um 

calçado do tipo Tênis Casual, indicado para caminhadas, corridas leves, práticas esportivas de 

intensidade moderada e uso diário. 

O calçado deve ser leve, resistente, durável e confortável, composto por duas partes 

principais, sendo elas “cabedal e solado”, unidas por meio de processo de injeção direta. 

O design do modelo seguirá a ilustração apresentada abaixo, conforme as 

especificações listadas, e todos os requisitos técnicos e construtivos estão detalhados nos itens 

subsequentes. Considerando sua finalidade escolar, destinado a crianças e adolescentes da 

rede municipal de ensino, deverá ser utilizada uma fôrma com design moderno e perfil 

ergonômico, desenvolvida para proporcionar maior conforto durante a marcha. Por ser um 

calçado voltado para o uso escolar, o modelo contará com fechamento em velcro. 

As dimensões do calçado devem estar de acordo com os padrões comerciais baseados 

na escala francesa, cujo fator de conversão é 0,66667. A medição em centímetros deve ser 

realizada na fôrma utilizada para a montagem do calçado. Já para calçados prontos, a medição 

deve ser feita na palmilha de higienização, admitindo-se uma variação dimensional de até 3% 

(±). 
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Figura 1 – Vista Lateral – Tênis Fechamento por Velcro 
 

 

O calçado deve ser composto por duas partes principais (CABEDAL e SOLADO), subdivididas 

conforme descrito a seguir, com suas respectivas características técnicas. 

CABEDAL – O cabedal deve ser composto das seguintes peças. 

1. FRENTE – A peça frontal deverá ser confeccionada em material sintético na cor preta, 

dublado com manta de poliéster e gramatura final de 530 g/m² e espessura de 1,6 mm. 

1.1. Função: Proteger os dedos, armar a frente, facilitar limpeza externa, aumentar a 

durabilidade. 

 

2. GÁSPEA – A parte localizada na parte central deverá ser confeccionada em material 

sintético na cor preta, dublado com manta de poliéster e gramatura final de 530 g/m² e 

espessura de 1,6 mm.  

2.1. Função: Proteção dos pés contra impactos e atritos, proporcionando conforto aprimorada 

para o usuário.  

 

3. FECHAMENTO: 

3.1. TIRA DE VELCRO: A tira de velcro é uma peça fundamental para o fechamento do 

calçado, e deverá ser confeccionada em material sintético na cor preta, dublado com manta 

de poliéster e gramatura final de 530 g/m² e espessura de 1,6 mm. A tira contará com velcro 

macho e fêmea, assegurando um ajuste firme e seguro. 

3.2. Função: Assegurar o fechamento adequado do calçado, garantindo a correta sustentação 

do pé durante o uso, além de contribuir para o conforto e a estabilidade ao caminhar. 

3.3. Identificação: O calçado deverá possuir a identificação com o nome do município 

“PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ”, aplicada na primeira tira de fechamento em 
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Velcro, por meio do processo de impressão serigráfica (silk screen), com pigmentação na 

cor branca. A localização e o formato da marcação devem seguir o modelo ilustrado na 

Figura 1 – Vista Lateral. 

4. TRASEIRA – Peça traseira deverá ser confeccionada em material sintético na cor preta, 

dublado com manta de poliéster e gramatura final de 530 g/m² e espessura de 1,6 mm. 

4.1 Função: Proteger o calcanhar, armar a traseira, facilitar limpeza externa, aumentar a 

durabilidade 

 

5. LINGUETA – Peça interna unida á gáspea na parte central, será confeccionada em material 

do tipo tecido duplo 2D (multifilamentos) de alto desempenho, revestido com tecido de malha 

circular composto por 100% fibras sintéticas de poliéster. O material é apresentado na cor 

preta, gramatura final de 200 g/m² e espessura de 1,5 mm. 

5.1. Função: Proporcionar o fechamento do calçado, proteger os pés, facilitar o calce e auxiliar 

na higienização.  

 

6. FORRO DA LINGUETA – Peça interna deverá ser constituída em tecido tipo cacharel, com 

toque super macio, de alta qualidade, resistência e durabilidade, 100% poliéster, na cor 

preta, dublado com espuma de 2 mm de poliuretano para proporcionar maior durabilidade, 

gramatura final mínima 130 g/m². 

6.1. Função: Auxílio na absorção de suor, proteção interna, conforto e durabilidade. 

 

7. FORRO DO COLARINHO – A peça traseira será constituída em tecido tipo pluma, com toque 

super macio, de alta qualidade, resistência e durabilidade, 100% poliéster, na cor preta, 

dublado com espuma de 2 mm de poliuretano para proporcionar maior durabilidade, 

gramatura final mínima 130 g/m². 

7.1. Função: Proteger a região do calcanhar, auxiliar na absorção de suor, conforto, 

durabilidade. 

 

8. ESPUMA DA TRASEIRA – Peça utilizada para o enchimento interno do colarinho, 

posicionado ao redor da abertura superior do calçado, na região de contato com o tornozelo. 

Deve ser confeccionada em espuma de poliuretano expandido, espessura mínima de 12 mm 

(com tolerância de ± 1 mm), apresentando boa resiliência, maciez e recuperação após 

compressão. A espuma deve ser uniforme, isenta de falhas, deformações ou áreas de 

colapso, garantindo conforto e durabilidade durante o uso contínuo. 

8.1. Função: Proteger a região do calcanhar, auxiliar na absorção de suor, conforto, 

durabilidade. 
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9. ESPUMA DA LINGUETA – Peça utilizada para o enchimento interno e acolchoamento na 

região superior do pé, evitando a pressão excessiva sobre o dorso do pé durante o uso. Deve 

ser confeccionada em espuma de poliuretano expandido, espessura mínima de 12 mm (com 

tolerância de ± 1 mm), apresentando boa resiliência, maciez e recuperação após 

compressão. A espuma também ajuda na absorção de impactos, proporcionando uma 

sensação geral de conforto e estabilidade. 

9.1. Função: Proteger a região do dorso do pé durante o uso, auxiliar na absorção de suor, 

conforto, durabilidade. 

 

10. REFORÇO TRASEIRO – Peça traseira interna deverá ser constituída de resinas 

termoplásticas, aplicada pelo processo termo transferível, espessura mínima 1,2 mm. 

10.1. Função: armar e enrijecer a traseira, proteger o calcanhar, aumentar a durabilidade, 

evitar entorses. 

 

11. REFORÇO DA GÁSPEA - Peça interna central deverá ser constituída de não tecido poliéster 

com fibras tratadas, nas cores preto ou branca e gramatura mínima 200 g/m². 

11.1. Função: Aumentar a durabilidade, resistência, estrutura e auxiliar na transpiração. 

 

12. PALMILHA DE MONTAGEM – Peça interna inferior constituída de não tecido poliéster 

reforçado por costuras, na cor branca, gramatura mínima 170 g/m². 

12.1. Função: Armar o calçado, fechamento, proteção, auxílio na absorção de suor. 

 

13. PALMILHA DE CONFORTO E HIGIENIZAÇÃO – A palmilha é confeccionada em 

copolímero de etileno-acetato de vinila (EVA) dublado em tecido 100% poliéster na cor azul, 

com gramatura mínima de 120 g/m². A palmilha de acabamento (ou de conforto) é produzida 

em material termoplástico de alta resistência mecânica e isento de toxicidade, apresentando 

espessura mínima de 4,5 mm. Incorpora uma bolha amortecedora localizada na região do 

calcanhar, fabricada em material polimérico de elevada capacidade de absorção de 

impactos, proporcionando maior conforto ao usuário durante o uso prolongado. 

 
Figura 2 – Vista Superior – Palmilha de Conforto e Higienização 
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13.1. Função: Proporcionar conforto e amortecimento de impactos, contribuindo para a 

absorção de suor e o controle da umidade interna do calçado. Trata-se de componente 

removível, permitindo sua retirada a qualquer momento para higienização e limpeza, garantindo 

melhor conservação e durabilidade do produto. 

 

14. COSTURAS: As costuras devem apresentar entre 3 e 4 pontos por centímetro, com arremate 

mínimo de 3 pontos em cada extremidade. As costuras externas aparentes devem ser 

duplas, mantendo espaçamento entre 2,0 mm e 2,6 mm entre si. A linha de costura deve ser 

confeccionada em poliamida (nylon) nº 40, na cor azul, garantindo resistência e uniformidade 

no acabamento. 

 

SOLADO – O solado é composto por uma peça única. 

Figura 3 – Vista Inferior – Solado 

  

1. SOLADO – Peça produzida em policloreto de vinila (PVC) monodensidade, com alta 

resistência à hidrólise, na cor preta, dureza de 50 Shore A, abrasão máxima de 150 mm³ e 

densidade máxima de 1,24 g/cm³. Deve possuir propriedades de absorção de impacto e 

apresentar design externo com cortes aerodinâmicos. A fixação do solado deve ser realizada 

por injeção direta, contendo a marcação permanente dos tamanhos e superfície 

antiderrapante, conforme o modelo ilustrado acima. 

1.1. Função: Proporcionar conforto ao usuário por meio da absorção e amortecimento de 

impactos durante a marcha, favorecer o escoamento de líquidos e detritos externos e 

contribuir para o aspecto estético e visual do calçado. Além disso, garantir maior 

durabilidade ao produto, auxiliando na dissipação de impactos e na manutenção das 

condições ideais de uso. 
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CARACTERÍSTICAS DAS MATÉRIAS PRIMAS 

 

 
Frente, gáspea, 
Tira de velcro e 

traseira 

Confeccionada em material sintético na cor preta, 

dublado com manta de poliéster, gramatura final de 550 

g/m², espessura de 1,6 mm, Tração ≥ 220 N/cm e 

alongamento ≥ 40%. 

 
ABNT NBR 
10591/08 

 
SATRA TM 

27/18 
 

ABNT NBR 
14552/21 

 

 
Lingueta 

 

Confeccionada em material do tipo tecido duplo 2D 

(multifilamentos) de alto desempenho, revestido com 

tecido de malha circular composto por 100% fibras 

sintéticas de poliéster. O material é apresentado na cor 

preta, gramatura final de 200 g/m², espessura de 1,5 mm, 

resistência ao de rasgo 60 N, Tração ≥220 N/cm e 

alongamento ≥ 40%. 

 
ABNT NBR 
10591/08 

 
SATRA TM 

27/18 
 

ISO 4674-1/16 
 

ABNT NBR 
14552/21 

 

Forro Interno da 
Lingueta e 
Colarinho 

Confeccionada em tecido tipo cacharrel, com toque super 

macio, de alta qualidade, resistência e durabilidade, 

100% poliéster, na cor preta e gramatura final mínima 130 

g/m² e resistência ao enovelamento sem danos. 

ABNT NBR 
10591/08 

 
ABNT NBR 
15452/20 

Reforço da Traseira 
Confeccionada em resina termoplástica, aplicada pelo 

processo termo transferível, espessura mínima 1,2 mm. 
ABNT NBR 
14184/20 

Reforço da Gáspea 

Confeccionada em não tecido poliéster com fibras 

tratadas, nas cores preta ou branca e gramatura mínima 

200 g/m². 

ABNT NBR 
10591/08 

 
Palmilha de 
montagem 

 

Confeccionada em não tecido poliéster reforçado por 

costuras, na cor branca, gramatura mínima 170 g/m². 
ABNT NBR 
10591/08 

Espuma de 
poliuretano da 

Traseira / lingueta  

Confeccionada em espuma de poliuretano expandido, 

espessura mínima de 12 mm (com tolerância de ± 1 mm), 

e Densidade Média 33 kg/m³). 

ABNT NBR 
8537/22 

 
ABNT NBR 

9429/22 
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Palmilha de 
Acabamento 

 

A palmilha é fabricada em copolímero de etileno-acetato 

de vinila dublado em tecido preto 100% poliéster com 

gramatura igual ou superior a 120 g/m². A palmilha de 

acabamento, ou de conforto, é produzida em material 

termoplástico resistente e atóxico, com espessura 

mínima de 4,5 mm. Deve apresentar resistência a 

deformação de 20% após 500.000 solicitações e após 

24h 8%. 

ABNT NBR 
10591/08 

 
ABNT NBR ISO 

20344/15 
 

ABNT NBR 
14739/10 

Solado 

Composto termoplástico de alta abrasão e hidrólise na 

cor preta, dureza mínima 50 Shore A, Abrasão máxima 

de 150 mm³, densidade máxima de 1,24 g/cm³. Deve 

apresentar resistência a deformação de 20% após 

500.000 solicitações e após 24h 8%. 

 
ABNT NBR 
14454/07 

 
ABNT NBR ISO 

4649/14 
 

ABNT NBR ISO 
2781/15 

 
ABNT NBR 
14190/20 

 
ABNT NBR 
14739/10 

 

 

EMBALAGEM: 

O produto, após a finalização, deverá ser acondicionado em caixa de papelão individual, 

contendo etiquetas com informações sobre a quantidade, cor e dados do fabricante. 

A embalagem deve ser individual, garantindo a adequada proteção e identificação do 

produto. 

 

MEDIDAS: 

 

TABELA DE DIMENSÕES DOS CALÇADOS 

NUMERAÇÃO 
DIMENSÕES 

CM  
NUMERAÇÃO 

DIMENSÕES 
CM 

20 13,334  33 22,001 

21 14,001  34 22,668 

22 14,668  35 23,335 

23 15,334  36 24,001 

24 16,001  37 24,668 

25 16,668  38 25,335 

26 17,334  39 26,001 

27 18,001  40 26,668 
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28 18,668  41 27,335 

29 19,334  42 28,001 

30 20,001  43 28,668 

31 20,668  42 28,001 

32 21,334   

Natureza do objeto: 
( ) SERVIÇO NÃO CONTÍNUO OU CONTRATADO POR ESCOPO (art. 6º, XVII) 
( ) SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE 
INTELECTUAL (art. 6º, XVIII) 
( ) SERVIÇO CONTÍNUO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA (art. 6º, 
XV) 
( ) SERVIÇO CONTÍNUO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA (art. 6º, 
XVI) 
(x ) COMPRAS - MATERIAL DE CONSUMO (art. 6º, X) 
( ) COMPRAS - MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO (art. 6º, X) 
( ) FORNECIMENTO CONTÍNUO – MATERIAL DE CONSUMO (art. 6º, XV) 
( ) FORNECIMENTO CONTÍNUO - MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO (art. 6º, 
XV) 
( ) SERVIÇO DE ENGENHARIA (art. 6º, XXI) 
( ) OBRA (art. 6º, XII) 
 
Natureza comum ou especial do bem ou serviço: 
(x ) COMUM (art. 6º, XIII e art. 6º, XXI, a) 
( ) ESPECIAL (art. 6º, XIV e art. 6º, XXI, b)  
 
 
Quantitativos: 
 

O quantitativo dos calçados será suficiente para atender os alunos matriculados na rede 

municipal de ensino, considerando que cada aluno terá direito a um par de tênis.  

Abaixo a quantidade prevista de alunos para o ano letivo de 2026: 

 

• Cmei Claudia Helena Negrão Batista: 130 

• Cmei Mundo Feliz: 105 

• Cmei Santa Rita de Cássia: 138 

• Cei Caminho de Luz: 141 

• Cei Bom Jesus: 104 

• Escola Municipal Caetano Vezozzo: 295 

• Escola Municipal Ignez Panichi Hamzé: 390 

• Escola Municipal Maria Alice B A Fortti: 395 

• Escola Municipal Maria Aparecida Paulina da Silva Furlan: 240 

• Escola Municipal Luiz Antonio Lorenzette: 275 

• Escola de Educação Especial Mensageiros de Luz (Apae): 140 
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Ressalta-se que foi solicitada uma quantidade aproximadamente 5% superior à prevista, 

a fim de atender a possíveis aumentos no número de alunos que possam ocorrer durante o prazo 

de vigência do contrato. 

Prazo do Contrato: 

O presente contrato terá duração de 12 meses. 

 
Prorrogação: 

A presente contratação será realizada sem previsão de prorrogação, visto que atende a 
uma demanda pontual. 
 
b) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS 
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR 
POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO 
CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS;  
 

A abertura de licitação para a aquisição de tênis escolar, com a finalidade de distribuição 

a todos os alunos da rede municipal de ensino, justifica-se por uma série de razões que visam 

promover o bem-estar, a igualdade de oportunidades e o fortalecimento da educação. 

Primeiramente, a medida assegura que todos os alunos, independentemente de sua condição 

socioeconômica, tenham acesso a calçados adequados, o que é essencial para garantir a 

permanência e o acesso ao ambiente escolar. Em muitas famílias de baixa renda, a dificuldade 

em adquirir materiais básicos como calçados pode gerar obstáculos à frequência escolar e ao 

pleno desenvolvimento dos estudantes. 

Além disso, a distribuição dos tênis escolares tem um forte impacto na promoção da 

igualdade e inclusão social. Ao proporcionar calçados adequados a todos os alunos, o município 

evita a discriminação de estudantes que, por não terem condições de adquirir um uniforme 

adequado, podem ser estigmatizados por seus colegas. Essa ação cria um ambiente mais 

harmonioso e respeitoso, reforçando o sentimento de pertencimento e valorização no contexto 

escolar. 

Outro ponto importante é a melhoria do desempenho escolar. Calçados adequados são 

fundamentais para o conforto e o bem-estar dos alunos, especialmente durante atividades físicas 

e recreativas. O uso de tênis adequado contribui para o desempenho em atividades pedagógicas, 

além de proporcionar maior mobilidade e participação nas aulas. A melhoria da autoestima dos 

alunos, decorrente de um uniforme adequado, também impacta diretamente na disposição e 

dedicação dos estudantes às atividades escolares. 

A iniciativa também está alinhada com as responsabilidades sociais do município, 

promovendo o cuidado com a população em situação de vulnerabilidade e a equidade de 

oportunidades para todos os alunos, sem distinção. A centralização da compra por meio da 

licitação garante uma melhor gestão dos recursos públicos, assegurando uma negociação 

eficiente e com custos mais acessíveis, o que representa um uso responsável do dinheiro 

público. 
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Ademais, a abertura de licitação está em conformidade com as diretrizes das políticas 

públicas de educação, que buscam garantir condições adequadas para o pleno desenvolvimento 

dos alunos. A medida visa garantir que os estudantes tenham o que é essencial para o seu 

cotidiano escolar, como o tênis, e reflete o compromisso da gestão pública com a melhoria das 

condições de ensino e com a promoção do bem-estar dos alunos. 

Por fim, a licitação para a aquisição de tênis escolares contribui para a imagem 

institucional do município, demonstrando o compromisso da administração pública com a 

educação e o desenvolvimento integral dos alunos. Esse tipo de ação fortalece a percepção da 

gestão como uma que investe na formação de seus cidadãos, especialmente em comunidades 

mais carentes, e busca, por meio de atitudes concretas, a melhoria contínua da qualidade de 

vida e da educação. 

Desta forma, ao reunir aspectos sociais, educacionais e econômicos, reforça a 

importância da ação e o compromisso com a formação de cidadãos mais igualitários e com 

melhores condições de desenvolvimento. 

 

c) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO; 
 

A presente solução consiste na aquisição e distribuição de tênis escolares destinados a 

todos os alunos matriculados na rede municipal de ensino, visando assegurar condições 

adequadas de conforto, segurança e padronização no ambiente escolar, contribuindo para o 

bem-estar, a inclusão social e a melhoria do desempenho educacional. 

O objeto compreende o fornecimento de tênis novos, em diferentes tamanhos, modelos 

e numerações, adequados ao público infantil, juvenil e adulto, conforme a faixa etária e o porte 

dos alunos da rede municipal. Os produtos deverão atender a padrões de qualidade e 

durabilidade compatíveis com o uso diário e com as atividades escolares, especialmente as 

práticas esportivas e recreativas. 

Durante o ciclo de vida do objeto, serão observadas as seguintes etapas e 

responsabilidades: 

1. Planejamento e definição de especificações técnicas: elaboração detalhada das 

características do produto, quantidades estimadas e tamanhos, considerando aspectos 

ergonômicos, de segurança e de conforto, bem como o quantitativo de alunos atendidos 

e a previsão de crescimento da rede. 

2. Processo licitatório e contratação: realização de licitação para seleção da empresa 

fornecedora, conforme a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

3. Produção e fornecimento: a empresa contratada deverá fornecer os tênis conforme o 

cronograma estabelecido, atendendo aos prazos e quantidades definidas em contrato. 
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O fornecimento deve ser acompanhado por relatórios de entrega, garantindo 

rastreabilidade e controle da execução contratual. 

4. Distribuição e utilização: após o recebimento e conferência, os tênis serão distribuídos 

aos alunos das unidades escolares da rede municipal, sob coordenação da Secretaria 

Municipal de Educação. Essa etapa garante que todos os estudantes tenham acesso 

igualitário ao benefício, promovendo a padronização do uniforme escolar. 

5. Manutenção e durabilidade: embora o fornecimento não envolva manutenção periódica, 

os tênis deverão apresentar resistência e qualidade compatíveis com o uso durante o 

período letivo, reduzindo a necessidade de reposição frequente e garantindo melhor 

relação custo-benefício ao longo do ciclo de vida do produto. 

6. Descarte e sustentabilidade: ao final da vida útil dos calçados, recomenda-se que as 

escolas orientem o descarte ambientalmente adequado, preferencialmente com 

incentivo à doação ou reaproveitamento quando possível, de modo a reduzir impactos 

ambientais e promover práticas sustentáveis. 

Assim, a solução proposta contempla todas as fases do ciclo de vida do objeto garantindo 

que a aquisição dos tênis escolares seja conduzida de forma eficiente, transparente e 

sustentável, atendendo ao interesse público e às necessidades dos alunos da rede municipal de 

ensino. 

d) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO; 
 

Subcontratação 

( ) Sim  (   x ) Não 

 

Garantia 

( ) Sim  (   x ) Não 

 

Amostras 

(   x ) Sim  ( ) Não 

 

Após a etapa de lances, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, deverá 

encaminhar 01 (uma) amostra no tamanho 28, no prazo de 7(sete) dias úteis.  

As amostras deverão estar em total conformidade com as especificações previstas, sob 

pena de desclassificação. NÃO SERÁ SOLICITADA PERSONALIZAÇÃO, sendo ACEITO DE 

QUALQUER OUTRA MUNICIPALIDADE, desde que atenda na íntegra o edital. 

As amostras apresentadas NÃO SERÃO DEVOLVIDAS, pois serão submetidas à análise 

e posterior comparação com os entregues pela licitante vencedora. 
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As amostras deverão ser acompanhadas dos laudos técnicos abaixo descritos, os quais 

serão utilizados para a verificação da qualidade do produto: 

O tênis deverá atender as normas técnicas listadas abaixo, sendo que os laudos dos 

ensaios devem acompanhar as amostras, para que fique demonstrada a plena qualidade do 

produto: 

 

ABNT NBR 14835/13 – Massa do calçado (confortável); 

ABNT NBR 14836/11 – Pico de pressão na região do calcâneo (confortável); 

ABNT NBR 14836/11 – Pico de pressão na região da cabeça dos metatarsos (confortável); 

ABNT NBR 14837/11 – Temperatura interna (normal); 

ABNT NBR 14838/11 – Índice de amortecimento (confortável); 

ABNT NBR 14840/11 – Percepção de calce (confortável); 

ABNT NBR 14840/11 – Marcas e lesões (confortável); 

ABNT NBR 14834/11 – Conforto do calçado mínimo (confortável); 

ABNT NBR 10591/08 – Gramatura do laminado sintético de cabedal (mínimo 550 g/m²); 

SATRA TM 27/18 - Espessura do laminado sintético de cabedal (mínimo 1,6 mm); 

ABNT NBR 14552/21 – Determinação da tração e alongamento do laminado sintético de cabedal 

(≥120 N/cm e Alongamento ≥ 40%); 

ABNT NBR 10591/08 – Gramatura do tecido de gáspea/lingueta (mínimo 200 g/m²); 

SATRA TM 27/18 – Espessura do tecido de gáspea/lingueta (mínimo 1,5 mm); 

ABNT NBR 14552/21 – Determinação da tração e alongamento do tecido de gáspea/lingueta 

(≥220 N/cm e Alongamento ≥ 40%); 

ISO 4674-1/16 - Resistência ao rasgamento do tecido de gáspea/lingueta (mínimo 60 N); 

ABNT NBR 10591/08 – Gramatura do Forro do Colarinho/Lingueta (mínimo 130 g/m²); 

ABNT NBR 15452/20 – Resistência ao enovelamento do Forro do Colarinho/Lingueta (Sem 

danos); 

ABNT NBR 10591/08 – Gramatura do Reforço da Gáspea (mínimo 200 g/m²); 

ABNT NBR 14184/20 – Determinação da espessura do reforço traseiro (mínimo 1,2 mm); 

ABNT NBR 8537/22 - Determinação da densidade da espuma (mínimo 33 kg/m³); 

ABNT NBR 9429/16 - Determinação da espessura da espuma (mínimo 12 mm); 

ABNT NBR 10591/08 – Gramatura da palmilha de montagem (mínimo 200 g/m²); 

ABNT NBR ISO 20344/15 - Espessura da palmilha de conforto (mínimo 4,5 mm); 

ABNT NBR 10591/08 – Gramatura do tecido de palmilha de conforto (mínimo 120 g/m²); 

ABNT NBR 14739/10 - Resistência à deformação da palmilha de acabamento (máximo 20% após 

500.000 solicitações e 8% após 24h); 

ABNT NBR ISO 4649/14 – Resistência à abrasão do solado (máximo 150 mm³); 

ABNT NBR 14190/20 - Resistência ao envelhecimento por hidrólise do solado (Sem danos); 

ABNT NBR 14454/07 – Determinação da dureza do solado (mínimo 50 Shore A); 
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ABNT NBR ISO 2781 – Densidade do solado (máximo de 1,20 g/cm³); 

ABNT NBR 14742/20 - Flexionamento contínuo do solado (máximo 4,0 mm após 60.000 flexões) 

- após envelhecimento por hidrólise; 

ABNT NBR 14739/10 - Resistência à deformação do solado (máximo 20% após 500.000 

solicitações e 8% após 24h). 

SATRA TM 144/21 – Resistência ao deslizamento do calçado pronto (Coeficiente de atrito: seco 

0,50 / úmido 0,30 – média, força aplicada: 400 N); 

ABNT NBR 15170/20 - Resistência ao envelhecimento por calor (7 dias a 50°C) do calçado 

pronto (Sem danos); 

ABNT NBR 15686/16 – Determinação da adesão rápida do calçado pronto (mínimo 200 N); 

ABNT NBR 15171/16 – Flexão do calçado pronto em ângulo de 45º (1.500.000 ciclos) - após 

envelhecimento por calor (7 dias a 50°C, sem danos); 

ABNT NBR 15378/20 – Determinação da resistência da costura do calçado pronto (mínimo 10 

N); 

ABNT NBR 16056/20 - Resistência da colagem do calçado pronto (mínimo 4,5 N/mm) - após 

envelhecimento por calor (7 dias a 50°C, sem danos); 

 

Caso haja dúvidas, as amostras serão enviados para laboratório acreditados pelo 

INMETRO, de escolha do município, com os custos pagos pela licitante. 

O não atendimento, ou não apresentação de algum item, bem como a entrega em 

desacordo com as condições estabelecidas no edital, implicará automaticamente na 

desclassificação da licitante, e será requisitada amostra das próximas licitantes classificadas com 

menor preço na etapa de lance, até ser classificada empresa que atenda plenamente as 

exigências do edital. 

 

A análise das amostras será de responsabilidade da Comissão Avaliadora, nomeada 

exclusivamente para este fim na SMEC, conforme abaixo discriminada, além da Fiscal e do 

Gestor deste contrato. 

 
g) Diego Lopes Pereira – Secretário Municipal de Educação e Cultura e Gestor do 

Contrato 
h) Marieli Marchione da Silva: Fiscal do Contrato. 
i) Vania Carvalho Dias – Diretora do Departamento de Educação. 
j) Karen Cristina Goncalves Joaquim – Coordenadora Pedagógica do Ensino 

Fundamental. 
k) Juliana Lima Cavalcante de Moraes – Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil. 
l) Claudia Fonseca – Coordenadora Pedagógica da Educação Especial. 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS: 
 

As peças serão avaliadas pela Secretaria Municipal de Educação, sendo considerado 
critérios objetivos e visuais de avaliação, tais como: 

 
f) Conformidade com o modelo: Tênis escolar infantil, fechamento em velcro, 

conforme especificações do edital. 
g) Fechamento: Fitas de velcro firmes, bem costuradas. 
h) Costuras e acabamento: Costuras regulares, sem rebarbas, falhas ou colagens 

aparentes. 
i) Segurança: Ausência de peças destacáveis, pontiagudas. 
j) Cores e design: Padrão definido pela Administração (ex.: preto, sem logotipos 

comerciais). 
 

 
JUSTIFICATIVA PARA SOLICITAÇÃO DE AMOSTRAS: 

 

A solicitação de amostras dos produtos a serem contratados através deste pregão é uma 

medida adotada pela Administração Pública com o objetivo de assegurar a adequação dos bens 

às especificações técnicas e aos padrões de qualidade exigidos pelo edital. Esta exigência é 

fundamentada na necessidade de garantir que os produtos ofertados pelos licitantes atendam 

plenamente às necessidades e expectativas da Administração, bem como à legislação aplicável, 

especialmente em termos de segurança, eficácia, durabilidade e funcionalidade.  

A decisão de requerer amostras baseia-se nos seguintes princípios e justificativas:  

Verificação da Conformidade: A análise de amostras permite à Administração verificar 

diretamente se os produtos ofertados estão em conformidade com as especificações detalhadas 

no edital. Qualidade e Desempenho: O pedido de amostras tem como objetivo assegurar que os 

produtos possuam a qualidade e o desempenho esperados, prevenindo a aquisição de itens de 

qualidade inferior que poderiam resultar em prejuízos financeiros e operacionais para a 

Administração Pública.  

Padronização: Em processos licitatórios que envolvem a aquisição de bens com 

características técnicas específicas, a avaliação de amostras contribui para a padronização dos 

itens adquiridos, garantindo a compatibilidade necessárias para a manutenção e operação 

eficiente dos bens.  

Transparência e Imparcialidade: A solicitação de amostras assegura um processo de 

seleção mais transparente e imparcial, permitindo uma avaliação objetiva dos produtos 

ofertados, baseada em critérios técnicos claros e precisos.  

Proteção ao Interesse Público: A medida visa proteger o interesse público, assegurando 

que os recursos públicos sejam empregados de maneira eficiente na aquisição de produtos que 

atendam às necessidades da Administração, contribuindo para a entrega de serviços públicos 

de qualidade à população.  
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Portanto, a solicitação de amostras constitui um procedimento justificado e necessário, 

adotado para garantir a seleção de produtos que atendam às melhores condições de custo-

benefício para a Administração Pública, em consonância com os objetivos de eficiência e eficácia 

na gestão dos recursos públicos. 

e) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O 
CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO 
ATÉ O SEU ENCERRAMENTO; 
 
1. OBJETIVO DA EXECUÇÃO 
 

Garantir a aquisição e o fornecimento de tênis escolares, para as Escolas e Cmeis, da 

Rede Municipal de Ensino. 

 

2. ETAPAS DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. Início da Execução  

• A execução do contrato terá início após a assinatura do instrumento contratual, a partir 

da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

• A contratada será comunicada formalmente sobre o início da execução e deverá 

providenciar os recursos logísticos necessários para o cumprimento das obrigações 

assumidas. 

2.2. Entrega dos Produtos 

 

• A entrega acontecerá na Secretaria Municipal de Educação e Cultura: Rua Nossa 

Senhora do Roccio, 1000 – Vila Santana. 

• A contratada será comunicada formalmente sobre o início da execução e deverá 

providenciar os recursos necessários para o cumprimento das obrigações assumidas. 

2.3. Recebimento e Verificação 

• O recebimento provisório será feito por servidor designado, em um prazo de 3 (três) dias 

úteis, mediante conferência da quantidade, da integridade física, da validade (quando 

aplicável) e da conformidade com as especificações. 

• Caso sejam constatadas irregularidades, a contratada será notificada para providenciar 

a substituição ou regularização no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

• O recebimento definitivo será formalizado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 

mediante atesto da conformidade e após a análise técnica, se necessária, nos termos 

do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.4. Fiscalização e Acompanhamento 

• A execução será fiscalizada por servidor designado como fiscal do contrato, com apoio 

de comissão ou equipe técnica, se necessário. 
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• Serão registrados os recebimentos, acompanhamentos, eventuais não conformidades e 

providências adotadas. 

2.5. Encerramento da Execução 

• A execução será considerada encerrada com a entrega integral dos itens solicitados, 

sem pendências, e após emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

• A contratante elaborará relatório final da execução e arquivará o processo com os 

devidos comprovantes de entrega, notas fiscais, relatórios e registros de fiscalização. 

 
3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

A Contratada deverá fornecer os objetos em acordo com a Especificações constante no 

Termo de Referência. 

A Contratada deverá efetuar a entrega dos produtos na Secretaria Municipal de 

Educação, no prazo de 30 dias corridos, a partir do envio da Nota de Empenho. 

A Nota Fiscal deverá conter o nº do empenho, e deverá anexar uma cópia deste 

documento junto a NF para conferência do Setor de Compras.  

Não será aceito entrega parcial referende ao mesmo empenho. 

A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 

dias úteis, os produtos com avarias ou defeitos. 

Os produtos deverão ser entregues obrigatoriamente em caixas de papelão novas, 

individuais, contendo um único par de tênis por caixa. Cada caixa deverá possuir etiqueta com 

as informações de quantidade (01 par), numeração, cor, modelo e dados completos do 

fabricante. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).   

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal 

de Cambará, em decorrência da entrega dos produtos/serviços, incluindo-se danos causados a 

terceiros, a que título for. 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta; 

Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
A Administração Pública obrigar-se-á: 
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a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal 

nº 14.133/21; e demais normas deste edital; 

b) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

c) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na 

execução do Contrato. 

d) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto desta licitação, através dos 

Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento; 

e) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

do Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

f) Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula do presente instrumento, 

dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades previstas. 

 
5. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

• A contratada está sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato, 

em caso de inadimplemento total ou parcial. 

• As partes comprometem-se a manter o diálogo e cooperação para assegurar o 

cumprimento das finalidades do contrato, com foco na eficiência, economicidade e 

atendimento ao interesse público. 

6. JUSTIFICATIVA DO ÍNDICE DE REAJUSTAMENTO DO CONTRATO  
 
 Nos termos do art. 92, §§ 3º e 4º da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre a possibilidade 

de reajuste contratual em razão da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, justifica-se 

a adoção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) por ser índice oficial e 

público, com metodologia consolidada e ampla aceitação institucional e representar com maior 

fidelidade a variação de preços no varejo, especialmente de eletrodomésticos e produtos 

consumidos no dia a dia. 

 

f) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 
OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE; 
1. Identificação do Contrato: 

• Objeto: Aquisição tenis escolares, para as Escolas e Cmeis, da rede municipal de ensino. 

• Número do Contrato: [número] 

• Contratado: [nome da empresa contratada] 

• Vigência: [data de início] a [data de término] 
2. Equipe de Gestão e Fiscalização: 

• Gestor do Contrato: Diego Lopes Pereira 

• Fiscal Administrativo: Marieli Marchione da Silva 

• Designação formal: Portaria nº 445/2025 
3. Mecanismo de Acompanhamento e Fiscalização: 
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Com base no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, compete ao gestor e fiscais do contrato: 

g) Acompanhar a execução do contrato conforme os termos pactuados; 
h) Registrar ocorrências em livro ou sistema de gestão de contratos; 
i) Notificar a contratada em caso de irregularidades ou falhas na entrega dos produtos; 
j) Emitir relatório mensal de conformidade da execução; 
k) Em caso de irregularidades (atraso, avaria,  etc.), o fiscal lavrará termo de ocorrência e 

notificará formalmente a contratada para correção imediata. 
l) Em caso de reincidência, poderá ser elaborado relatório circunstanciado para subsidiar 

a aplicação de penalidades previstas contratualmente. 
 

4. Controle de Quantitativo e Entrega: 
c) O controle será feito com base no quantitativo solicitado, bem como no cumprimento de 

todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta; 

d) A empresa deverá apresentar nota fiscal acompanhada da nota de empenho, certidões 
de regularidade fiscal, e demais documentos que possam vir a ser solicitados pela 
Contratante. 

5. Registro e Comunicação: 

• Será mantido um diário de ocorrências, com registros de conformidade, falhas, atrasos, 
recusas ou qualquer fato relevante relacionado à execução contratual. 

• As comunicações com a contratada serão realizadas preferencialmente por e-mail 
institucional, podendo também ser utilizadas notificações formais por meio de ofício ou 
outro meio legalmente admitido. 

 
   
g) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega contra-apresentação da nota 

fiscal/fatura, acompanhada pelo empenho, devidamente atestada pelo contratante e 

obrigatoriamente acompanhada das certidões negativas (CND de INSS e CRF do FGTS e 

CNDT). 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, sendo que 

o prazo estabelecido no item anterior será reiniciado após a reapresentação.  

Os produtos destinados à Secretaria de Assistência Social deverão ter a Nota Fiscal / Fatura 

emitida para FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CNPJ: 12.334.190/0001-62, 

endereço: Rua Coronel Leôncio de Castro n° 751, Cambará – PR, CEP: 86390-000. 

Os produtos destinados à Secretaria de Saúde deverão ter a Nota Fiscal / Fatura emitida para 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ. 09.335.385/0001-12 – Centro – CEP. 86.390-000 – 

Cambará – PR. 

Os produtos destinados às demais Secretarias deverão ter a Nota Fiscal / Fatura deverá ser 

emitida para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMBARÁ – CNPJ. 75.442.756/0001-90, 

endereço: Avenida Brasil, nº 1229, Cambará – PR, CEP: 86390-000. 

O contratado prestador de serviço e/ou fornecedor de bens deverá emitir a nota fiscal em 

observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária, devendo destacar o 

IR no documento fiscal conforme Instrução Normativa RFB n 1234/2012 e Decreto Municipal 
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2981/2022. Bem como deverá observar a legislação deste município referente ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, quando for o caso. 

Cabe ao contratado comprovar qualquer situação especial para não incidência, seja ela 

decorrente do enquadramento de imunidade, isenção ou qualquer forma, condição excepcional 

observada pela norma federal. 

A não realização do destaque do IR na nota fiscal não impede que a retenção seja realizada, a 

qual se dará de acordo com os percentuais estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa 

RFB nº 1.234/2012. 

No caso de atraso de pagamento pelo Contratante, desde que o Contratado não tenha concorrido 

para tanto, os valores devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção 

monetária. 

 

h) FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR; 
 
Em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, a contratação pretendida será 

realizada por meio de Pregão, na forma Eletrônica, considerando os princípios da 

economicidade, eficiência, competitividade e transparência. 

 
Justificativa da Modalidade Escolhida 

 
A presente contratação tem por objeto a aquisição de tênis escolares, destinados às 

Escolas e CMEIs da rede pública municipal de Cambará. 
 
Ampla competitividade: O pregão eletrônico, por meio de plataforma digital amplamente 

acessível, permite a participação de fornecedores de qualquer localidade do país, ampliando 
significativamente o alcance da licitação, o que pode corrigir a limitação observada na fase de 
pesquisa de preços. 
 

Possibilidade de obtenção de melhores preços: Ainda que a resposta à pesquisa de preços 
tenha sido restrita, a adoção do pregão eletrônico estimula a competição em tempo real entre os 
licitantes, aumentando as chances de se obter propostas mais vantajosas à Administração. 
  

Atendimento à legislação vigente: A modalidade de pregão eletrônico é obrigatória para a 
aquisição de bens e serviços comuns, nos termos do Decreto nº 10.024/2019 e da Lei nº 
14.133/2021, salvo justificativa expressa em contrário, o que não se aplica ao presente caso, 
dada a natureza comum dos bens a serem adquiridos. 
 

Transparência e economicidade: A utilização de sistema eletrônico assegura maior 
transparência, segurança e rastreabilidade dos atos do certame, além de contribuir para a 
racionalização dos recursos públicos, princípio fundamental da Administração. 
 

Diante do exposto, a modalidade pregão eletrônico permanece como a forma mais 
adequada e vantajosa para a realização da contratação, por assegurar ampla concorrência, 
publicidade, transparência e obtenção da proposta mais vantajosa, conforme preconizam os 
princípios da nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021). 
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Tratamento diferenciado e simplificado para MEI/ME e EPP nos termos do art. 47 e 48 da 
Lei Complementar nº 123/2006? 
( ) Sim  (x ) Não 
 
Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, 
federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica.  
 
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 
pública:  
( ) I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  

( ) II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e 
serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 

( ) III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte.  

 
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:  
( ) II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

(   x   ) III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado 

 
A opção por não realizar a divisão do objeto em lotes específicos para microempresas e 

empresas de pequeno porte (ME/EPP) fundamenta-se na necessidade de padronização dos 

produtos e na garantia da uniformidade de qualidade e características técnicas dos tênis 

escolares a serem fornecidos. 

O objeto desta contratação compreende o fornecimento de tênis escolares padronizados 

para todos os alunos da rede municipal de ensino, o que exige uniformidade quanto a modelo, 

cor, material, acabamento e qualidade. A divisão do objeto em lotes destinados a diferentes 

fornecedores poderia gerar variações visuais e estruturais entre os produtos, comprometendo a 

padronização do uniforme escolar e prejudicando a imagem institucional do município. 

Além disso, a aquisição por meio de um único fornecedor assegura maior controle de 

qualidade, homogeneidade dos materiais utilizados, compatibilidade de tamanhos e numerações 

e logística unificada de entrega, evitando divergências no padrão e eventuais dificuldades na 

distribuição aos alunos. 

Cumpre destacar que a fragmentação da contratação poderia causar inconsistências na 

padronização e acarretar dificuldades operacionais, como diferenças de tonalidade, formato ou 

resistência dos materiais, o que contrariaria o objetivo principal da contratação — garantir 

igualdade, identidade visual e conforto aos estudantes da rede municipal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art47
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Portanto, a não divisão em lotes se justifica pela necessidade técnica de padronização 

do produto e pela busca de eficiência na execução contratual, garantindo economicidade, 

qualidade e uniformidade na entrega dos tênis escolares aos alunos da rede municipal de ensino. 

 
Critério de Julgamento 

O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço, conforme art. 33, inciso I, da Lei 

nº 14.133/2021, sendo o critério mais adequado para a aquisição de bens/serviços comuns, 

assegurando a proposta mais vantajosa à administração. 

 

 
Modo de Disputa: 

Será adotado o modo de disputa aberto fechado, nos termos do art. 56 da Lei nº 
14.133/2021: 

 

• Aberto fechado: será permitida uma fase de lances abertos seguida de fase fechada, 
oportunizando uma oferta sigilosa com base nas propostas mais bem classificadas, 
estratégia utilizada para maximizar o alcance das propostas mais vantajosas para a 
Administração. 

Documentos de Habilitação: 

Quanto a Habilitação Jurídica: 

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial; 

Quanto a Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

• Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

• Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

• Prova de regularidade trabalhista, através da apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Quanto à qualificação econômico-financeira: 

• Certidão Negativa de Falência; 

Justificativa: 

 A certidão negativa de falência é um documento que atesta a inexistência de pedidos de 

falência ou concordata em nome da empresa. Sua exigência no processo licitatório é 

fundamental, pois garante que a empresa não se encontra em situação de insolvência, o que 
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poderia comprometer sua capacidade de cumprir com as obrigações contratuais. A regularidade 

financeira é um indicativo claro de que a empresa possui condições de honrar os compromissos 

assumidos, contribuindo para a segurança e a continuidade dos serviços a serem prestados à 

administração pública. 

 A exigência da certidão negativa de falência, ao ser a única condição de qualificação 

econômica e financeira requerida, contribui para a desburocratização do processo licitatório. 

Essa simplificação é especialmente benéfica para micro e pequenas empresas, que 

frequentemente enfrentam dificuldades em atender a exigências excessivas de documentação. 

Facilitar a participação desses fornecedores no certame não apenas promove a concorrência, 

mas também amplia as oportunidades de negócios e a inclusão no mercado público. 

 A prática de exigir a certidão negativa de falência está em consonância com os princípios 

da Lei nº 14.133/2021, que busca tornar os processos licitatórios mais transparentes, ágeis e 

acessíveis. O art. 24 da referida lei estabelece que a administração pública pode dispensar a 

exigência de documentação excessiva e opta por critérios que garantam a competitividade e a 

efetividade do processo. Nesse sentido, a certidão negativa de falência serve como um 

mecanismo eficaz de verificação da idoneidade econômica dos licitantes, sem onerar 

excessivamente o processo. 

 Portanto, a exigência da certidão negativa de falência como único documento para 

comprovação da qualificação econômica e financeira é justificada pela sua eficácia, simplicidade 

e adequação ao valor da licitação. Essa medida garante que somente empresas em situação 

regular participem do certame, assegurando a proteção dos interesses da administração pública 

e promovendo a segurança na execução do contrato. Além disso, a adoção dessa exigência 

contribui para a desburocratização do processo, ampliando a participação de fornecedores e 

fortalecendo a competitividade do mercado. Assim, a administração pública se posiciona de 

forma a garantir a eficiência e a qualidade na contratação de serviços, respeitando os princípios 

que regem a gestão pública. 

 A exigência da certidão negativa de falência e concordata no presente processo licitatório 

é uma medida essencial para assegurar a regularidade e a eficiência na execução do objeto 

contratual. Além de estar fundamentada legalmente, essa exigência protege o interesse público, 

resguarda o erário e contribui para a seleção de empresas idôneas e qualificadas. 

 

Justificativa da Dispensa do Balanço Patrimonial: 

 A administração pública tem autonomia para dispensar exigências que possam restringir 

a competitividade, desde que o objeto do contrato não demande análise da capacidade 

econômico-financeira do licitante de forma aprofundada. 

No presente caso, o objeto trata de serviços cuja execução não depende de elevado aporte 
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financeiro inicial ou de garantia financeira significativa, sendo suficiente a comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista e da qualificação técnica dos licitantes. 

 

Viabilidade da Contratação: 

 A não exigência do balanço patrimonial visa ampliar a competitividade e facilitar a 

participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme o disposto 

nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, incentivando a economia local e regional, 

especialmente no âmbito do Programa Compra Cambará, que prioriza empresas sediadas no 

município. 

Além disso, a exigência de balanço patrimonial poderia ser um entrave para pequenas empresas 

que, mesmo possuindo plenas condições de executar o objeto, não dispõem dessa 

documentação de forma completa ou atualizada, especialmente no contexto de licitações de 

menor complexidade técnica e financeira. 

 

Avaliação do Objeto e dos Riscos: 

 O objeto da presente licitação não envolve riscos financeiros ou estruturais elevados, 

tampouco exige alta capacidade de investimento prévio, uma vez que o serviço será remunerado 

de forma parcelada conforme a entrega. Dessa forma, a análise econômico-financeira dos 

licitantes pode ser simplificada, dispensando a exigência do balanço patrimonial sem 

comprometer a segurança e a eficiência da contratação. 

 

Impacto Positivo da Medida: 

a) Aumento da Competitividade: A não exigência permitirá maior participação de empresas, 

especialmente ME e EPP, promovendo condições mais vantajosas para a administração pública. 

b) Fomento à Economia Local: Facilitará a participação de empresas locais no certame, 

alinhando-se às diretrizes do programa de incentivo ao desenvolvimento econômico do município. 

c) Redução da Burocracia: A dispensa simplifica o processo licitatório, agilizando a análise 

documental e tornando o processo mais eficiente. 

 

 Com base nos fundamentos legais, na análise do objeto e nos benefícios que a medida 

proporcionará, conclui-se pela dispensa da exigência de balanço patrimonial no edital da 

presente licitação. Essa decisão não compromete a segurança da contratação, ao mesmo tempo 

em que promove maior competitividade, eficiência e alinhamento com as políticas de incentivo à 

economia local. 

Quanto à qualificação técnica: 
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• Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, compatível com o objeto da licitação, informando o produto entregue ou o serviço 

prestado. 

Justificativa: 

 O atestado de capacidade técnica serve como um comprovante de que o licitante possui 

experiência prévia e competências adequadas para realizar os serviços ou fornecer os bens que 

estão sendo contratados. Para o objeto em questão, que envolve a instalação e manutenção de 

infraestrutura de internet e transporte de dados, a experiência em projetos similares é crucial. 

Um atestado emitido por um cliente anterior atesta que a empresa não apenas tem capacidade 

técnica, mas também cumpriu com êxito as obrigações contratuais, assegurando a qualidade e 

a confiabilidade dos serviços prestados. 

 A exigência do atestado de capacidade técnica contribui para aumentar a transparência 

do processo licitatório, uma vez que permite à administração pública verificar a idoneidade e a 

competência dos licitantes. Isso ajuda a construir um ambiente de confiança, tanto entre os 

fornecedores quanto entre a administração e a sociedade. A credibilidade do processo licitatório 

é fundamental para o fortalecimento das instituições públicas e para a promoção de uma 

concorrência leal e justa. 

 Diante do exposto, a solicitação do atestado de capacidade técnica é um requisito 

indispensável para garantir que a administração pública contrate empresas que estejam 

verdadeiramente aptas a executar o objeto da licitação. Essa exigência assegura a escolha de 

fornecedores qualificados, minimiza riscos de execução, promove a transparência do processo 

e contribui para a melhoria contínua dos serviços prestados. Assim, a inclusão dessa exigência 

no edital fortalece não apenas o processo licitatório em si, mas também a gestão pública como 

um todo, resultando em serviços de qualidade que atendem efetivamente às necessidades da 

população. 

 

Demais Documentos 

• Declaração de habilitação; 

• Declaração de que não emprega menor; 

• Declaração de grau de parentesco; 

• Declaração de que cumpre as reservas de cargo. 
 
i) ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 
UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 
LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS 
PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE 
DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO; 
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A pesquisa de preços que fundamenta a presente contratação foi realizada em 

conformidade com o art. 5º, incisos III e IV do Decreto Municipal nº 3.227/2023, que estabelece 

as diretrizes para a estimativa de preços no âmbito da Administração Pública do Município de 

Cambará. 

Essa metodologia garante maior confiabilidade, atualidade e realismo na composição 

do preço estimado, atendendo aos princípios da economicidade, transparência, razoabilidade e 

vantajosidade da contratação pública, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021 e pela 

regulamentação municipal vigente. 

Dessa forma, a estimativa de preços adotada no presente processo utilizou-se da 

pesquisa direta com fornecedores e de outras fontes complementares. 

 

Houve a utilização de fontes variadas de pesquisa (ex: cotação direta, nota fiscal, etc.) 

(    X  ) Sim  ( ) Não  

 

A pesquisa de preços que fundamenta a presente contratação, foi realizada 

diretamente junto a fornecedores que já participaram de processos licitatório do Município, além 

de busca por fornecedores que foram realizadas na internet, e ainda por consulta ao banco de 

preços público, com o objetivo de verificar a compatibilidade dos valores praticados com os 

preços adotados por outros órgãos da Administração Pública em contratações de objeto 

semelhante. 

Ressalta-se que foram solicitadas cotações via email, conforme documentos anexos 

ao processos, para os seguintes fornecedores: 

 

EMPRESA EMAIL FORNECEU 

COTAÇÃO? 

COMERCIAL MGB BORBA comercial@mgbgorga.com.br SIM 

CSP LICITA csp.licita@gmail.com SIM 

MINAS BRINDES comercial@minasbrindes.com.br SIM 

CLIENTE FACIL Vendasclientefacil@gmail.com SIM 

ESTAÇÃO DO 

CONHECIMENTO 

contatodocespassos@hotmail.com NÃO 

ANA LUCIA DIAS ME licitacoes@criacoesuniformes.com.br NÃO 

COMERCIAL PROMOSTORE 

CONFECÇÕES 

comercial@joblicitacoes.com.br NÃO 

MM EDUCA licitacaommeduca@gmail.com NÃO 

ZANON CALÇADOS zanon.calcados@bol.com.br NÃO 

 

mailto:comercial@mgbgorga.com.br
mailto:csp.licita@gmail.com
mailto:comercial@minasbrindes.com.br
mailto:Vendasclientefacil@gmail.com
mailto:contatodocespassos@hotmail.com
mailto:licitacoes@criacoesuniformes.com.br
mailto:comercial@joblicitacoes.com.br
mailto:licitacaommeduca@gmail.com
mailto:zanon.calcados@bol.com.br
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Além disso, com vistas a assegurar ainda mais a vantajosidade da contratação, foi 

realizada consulta ao banco de preços, visando verificar os valores praticados por outros entes 

públicos para objetos de mesma natureza. A análise comparativa demonstrou que os preços 

obtidos estão dentro do valor praticada por outros órgãos públicos, o que reforça a 

economicidade e a adequação da escolha. 

Dessa forma, a realização da cotação com fornecedores previamente conhecidos e 

a verificação de valores em banco de preços garantem transparência, eficiência e legalidade ao 

procedimento, além de assegurar que a Administração está contratando pelo menor preço 

compatível com o mercado, promovendo a melhor relação custo-benefício em atendimento ao 

interesse público. 

 

 

Fontes de pesquisas realizadas        

A MARCELO GARCIA BORGES GORGA 

B CSP LICITA 

C MINAS BRINDES 

D CLIENTE FACIL 

E BANCO DE PREÇOS– Compras Governamentais / PNCP / Outros Entes Públicos / Preço 

de Domínio Amplo 

 

Para se chegar ao valor estimado, foi utilizado: 

(    x ) Menor Valor ( ) Mediana  ( ) Média 

 

Justificativa da escolha: 

 

Para a formalização do processo, foi realizada pesquisa de preços junto a fornecedores 

do ramo, e ainda a pesquisa em Banco de Preços, com a finalidade de verificar a média de 

valores praticada no mercado e selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública. 

Dentre as propostas recebidas, optou-se pela elaboração do edital com base na proposta 

de menor valor. A escolha do menor valor fundamenta-se nos princípios da economicidade, 

eficiência, legalidade e interesse público, que orientam a atuação administrativa. Ressalta-se que 

a proposta selecionada está compatível com os preços de mercado, e foram apresentadas por 

 

Objeto 

Qtd. Pesquis

a A 

Pesquis

a B 

Pesquisa 

C 

Pesquis

a D 

Pesquis

a E 

Valor 

Unit. 

Valor Total 

TENIS ESCOLAR 2500 145,00 135,00 154,90 159,90 122,42 122,42 306000,00 
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empresas regularmente estabelecidas e com capacidade técnica para execução do serviço. 

Assim, a utilização do menor preço obtido entre os orçamentos apresentados garante a 

vantajosidade da contratação, assegura a boa gestão dos recursos públicos e atende 

integralmente às exigências legais e às boas práticas de administração pública. 

 

j) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
 

Secretarias / Departamentos Fonte  

Educação 107, 1000 Material, bem ou serviço 
para distribuição gratuita. 

 
 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

MARIELI MARCHIONE DA SILVA, ocupante do cargo de Secretária Escolar. 

Assinatura:___________________________________________ 

 

APROVAÇÃO E ASSINATURA 

Após a devida análise, o presente termo de referência foi considerado adequado e 

fundamentado, atendendo aos requisitos técnicos e legais necessários para a continuidade do 

processo licitatório. Aprovo a proposta apresentada, que está em conformidade com os objetivos 

e diretrizes estabelecidos pela Administração, visando à eficiência e à vantajosidade para o 

interesse público. 

 

 

 

Diego Lopes Pereira 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO 02 

Pregão Eletrônico 72/2025 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão 

Eletrônico 72/2025, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos. 

1 IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

  NOME DA EMPRESA: 

  CNPJ: 

  REPRESENTANTE e CARGO: 

  CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

  ENDEREÇO e TELEFONE: 

2    Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço 

ou destacados; 

b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) meses, 

contados da abertura das propostas virtuais; 

c) Especificação e marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações 

técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no 

ANEXO 01, deste Edital e; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

3  O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue 

no endereço indicado no Anexo 01 deste edital. 

(*) o Valor Unitário – R$ deverá corresponder ao preço unitário por item ao qual será 

acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 

4 PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

 PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

5  CONDIÇÕES GERAIS 

5.1  A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

 A GARANTIA CONFORME EDITAL 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Edital. 
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Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, fretes, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 

quaisquer que incidam sobre a contratação. 

local e data 

NOME E assinatura DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO 03 

Pregão Eletrônico 72/2025 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE QUE NÃO 

ESTÁ TEMPORARIAMENTE SUSPENSA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIDA DE 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO E DE QUE NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  

 

Declaro/amos, sob as penas da Lei, que a empresa RAZÃO SOCIAL inscrita no CNPJ, cumpre 

plenamente todos os requisitos e exigências de habilitação da licitação Município de Cambará. 

Declaro/amos também não estar temporariamente suspensa de participar em licitação e 

impedida de contratar com a Administração, bem como não ter sido declarada inidônea para 

licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

 

 

Cambará - Pr, XX de MÊS de 2025. 

. 

 

_____________________________________ 

NOME 

CPF:  

SOCIO ADMINISTRADOR 
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ANEXO 04 

Pregão Eletrônico 72/2025 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Declaro/amos, sob as penas da Lei, que a Empresa RAZÃO SOCIAL inscrita no CNPJ, não 

desenvolve trabalho noturno, perigoso ou insalubre com pessoas menores de dezoito anos, nem 

desenvolve qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no artigo 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal. 

 

 

 

 

Cambará - Pr, XX de MÊS de 2025. 

. 

 

_____________________________________ 

NOME 

CPF:  

SOCIO ADMINISTRADOR 
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ANEXO 05 

Pregão Eletrônico 72/2025 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO 

 

 

Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO, eu NOME sob n° CPF, 

representante legal da empresa RAZÃO SOCIAL sob n° CNPJ, informo estar ciente de todas as 

informações do processo n° 2260/2025, Pregão Eletrônico 72/2025. 

Informo também concordar com todas as cláusulas do edital, e itens/objetos apresentados pelo 

mesmo. 

Comprometo-me entregar o objeto licitado dentro dos prazos estabelecido em edital. 

Declaro que todas as informações apresentadas por esta empresa e o representante por ela 

credenciado, é verdadeira, sob pena da Lei nº 14.133/2021.1 

 

 

 

Cambará - Pr, XX de MÊS de 2025. 

. 

 

_____________________________________ 

NOME 

CPF:  

SOCIO ADMINISTRADOR  

 

 

 

 

1 Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem vantagem decorrente da 
adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo do processo licitatório: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-n-8-666-de-21-de-junho-de-1993#art-90
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art337f
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ANEXO 06 

Pregão Eletrônico 72/2025 

DECLARAÇÃO DE GRAU DE PARENTESCO 

 

EU, NOME, CPF nº, residente e domiciliado(a) em CIDADE, representante legal da empresa 

RAZÃO SOCIAL inscrita no CNPJ. 

DECLARO, ciente das consequências legais acerca da veracidade de minha informação, que: 

NÃO tenho cônjuge ou grau de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, da mesma pessoa jurídica a que estou vinculado, investido em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento na Prefeitura Municipal de Cambará-PR, assim como outros associados da 

empresa. 

NÃO tem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigentes do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

Cambará - Pr, XX de MÊS de 2025. 

___________________________________ 

NOME 

CPF:  

SOCIO ADMINISTRADOR 

OBS: 

LINHA RETA: 

1º GRAU: Pai, Mãe, Filho(a) do agente público ou companheiro do cônjuge/ vínculos atuais 
sogro(a) genro/nora madrasta/padrasto, enteado(a) do agente público. 

2º GRAU: Avô(ó), Neto(a) do cônjuge ou companheiro do agente público 

3º GRAU: Bisavô(ó), Bisneto(a) ou cônjuge do agente público 

LINHA COLATERAL: 

2º GRAU: irmão(ã), tio(a), sobrinho(a) cunhado(a) do agente público 

3º GRAU: tio(a) sobrinho(a) do cônjuge ou companheiro do agente público.  

*Deverá ser assinado pelo representante legal da empresa, constante em Contrato Social. No 
caso de necessidade de ser assinado pelo procurador, deverá ser declarado o grau de 
parentesco do Contratado, ou seja, em nome dos sócios da empresa, que deverão estar no 
Contrato Social. 
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ANEXO 07 

Pregão Eletrônico 72/2025 

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

......................................................., inscrito no CNPJ nº .................................., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr.(a) ................................., portador (a) da Carteira de Identidade 

nº ............................, DECLARA que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

(   ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a 

fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE– Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual 

ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/06. 

 

 

 

Local e data  

 

 

 

Sócio proprietário: 

___________________________________ 

CPF do declarante  
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ANEXO 08 

 

Pregão Eletrônico Nº 72/2025 

 

DECLARAÇÃO DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Declaro/amos, sob as penas da Lei, que 

_______________________________________________ (nome da licitante), CNPJ nº 

________________________, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

 

____________, ______ de __________________ de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do representante legal da licitante 

Nome do representante legal da licitante 
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ANEXO 09 

 

CONTRATO Nº    : XX/2025 
CONTRATANTE   : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ. 
CONTRATADO    :  
OBJETO    : AQUISIÇÃO DE TÊNIS ESCOLARES, ATENDENDO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
VALOR ESTIMADO GLOBAL  :  
PROCESSO    : 2260/2025 
FUNDAMENTO               : Lei Federal n 14.133/2021 
PREGÃO Nº    : 72/2025 

 

Pelo presente instrumento particular, doravante denominado CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 

CAMBARÁ, inscrito no CNPJ sob nº 75.442.756/0001-90, com sede à Avenida Brasil, 1.229, 

Paço Municipal, Cambará - PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, WALCIR JOAQUIM, 

brasileiro, casado, portador do RG nº xxxxxxxx, inscrito no CPF nº xxxxxxxxxxxx, e de outro lado, 

denominado CONTRATADO ------------------, inscrito no CNPJ nº ----------------- com sede na ------

--------------------, Município de ---------------, Estado do ---------, neste ato representado pelo seu(ua) 

sócio(a) proprietário(a) ------------------, têm entre si justo e contratado as seguintes cláusulas: 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA 

VALOR 

MÁX. 

UNIT. 

      

Valor Total: R$ 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente Contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE TÊNIS ESCOLARES, 

ATENDENDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, para atender à 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, a contar da assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 A Contratada obrigar-se-á: 

 

a) A Contratada deverá fornecer os objetos em acordo com a Especificações constante no 

Termo de Referência. 

b) A Contratada deverá efetuar a entrega dos produtos na Secretaria Municipal de 

Educação, no prazo de 30 dias corridos, a partir do envio da Nota de Empenho. 
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c) A Nota Fiscal deverá conter o nº do empenho, e deverá anexar uma cópia deste 

documento junto a NF para conferência do Setor de Compras.  

d) Não será aceito entrega parcial referende ao mesmo empenho. 

e) A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 

dias úteis, os produtos com avarias ou defeitos. 

f) Os produtos deverão ser entregues obrigatoriamente em caixas de papelão novas, 

individuais, contendo um único par de tênis por caixa. Cada caixa deverá possuir etiqueta 

com as informações de quantidade (01 par), numeração, cor, modelo e dados completos 

do fabricante. 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).   

h) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal 

de Cambará, em decorrência da entrega dos produtos/serviços, incluindo-se danos 

causados a terceiros, a que título for. 

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta; 

j) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

 

CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 A Administração Pública obrigar-se-á: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 

14.133/21; e demais normas deste edital; 

b) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

c) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 

do Contrato. 

d) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto desta licitação, através dos Responsáveis 

pela Fiscalização e Recebimento; 

e) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

f) Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula do presente instrumento, dentro do 

prazo previsto, desde que atendidas às formalidades previstas. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

5.1 Os contratos regidos pela lei 14.133/2021 poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica a seus objetivos; 
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b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela lei 
14.133/2021; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, 
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 
antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 
serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços 
de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 5.1 do edital, às contratações de 
obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 
procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 
ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

5.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 5.1 deste edital, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, 
nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para 
os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

5.3 As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 5.1 do edital, não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 

5.4 Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se 
fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da 
proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 
vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no item 5.2 do edital. 

5.5 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor 
global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado 
em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

5.6 Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 
houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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supressão, desde que regularmente comprovados. 

5.7 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. 

5.8 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

Parágrafo primeiro. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 
da lei 14.133/2021. 

Parágrafo segundo. Em conformidade com o disposto no art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, 
a Administração se compromete a analisar e responder, de forma fundamentada, a eventual 
solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro apresentada pela contratada no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do pedido devidamente instruído com a 
documentação comprobatória pertinente. 

5.9 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

5.10 Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a 
alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou 
força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 
técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não 
decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites 
estabelecidos no item 5.2 do edital; 

III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos 
do § 5º do art. 46 da lei 14.133/2021; 

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 
responsabilidade da Administração. 

5.11 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços contratados. 

5.12 Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos 
contratuais, com data vinculada: 

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art46%C2%A75
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vinculada, para os custos de mão de obra. 

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

§ 2º É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 

§ 3º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do 
orçamento estimado. 

§ 4º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada 
em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 
em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 
necessários à execução dos serviços. 

§ 5º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a que se 
refere o inciso II do item 5.12 do edital, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

§ 6º A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração 
analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 
preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

§ 7º Em conformidade com o disposto no art. 92, § 6º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração 
se compromete a analisar e responder, de forma fundamentada, ao pedido de repactuação de 
preços, apresentada pela contratada no prazo máximo de 1 (um) mês, contados do recebimento 
do pedido devidamente instruído com a documentação comprobatória pertinente. 

5.13 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 
previstos no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

5.14 – Após período de 12 (doze) da data do orçamento estimado, poderá a Administração 

reajustar o valor do contrato em conformidade com o índice de IPCA ou outro que venha ser 

mais vantajoso para a Administração. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 Recebimento Provisório 

6.1.1 O recebimento provisório será feito por servidor designado, em um prazo de 3 (três) dias 

úteis, mediante conferência da quantidade, da integridade física, da validade (quando aplicável) 

e da conformidade com as especificações. 

6.1.2 Caso sejam constatadas irregularidades, a contratada será notificada para providenciar a 
substituição ou regularização no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 
 
6.2 Recebimento Definitivo 
 
6.2.1 O recebimento definitivo será formalizado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, mediante 
atesto da conformidade e após a análise técnica, se necessária, nos termos do art. 140 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

6.4 – Por ocasião da entrega e prestação de serviços, a Contratada deverá colher no 

comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) 

do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.  

6.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação da Administração, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO E CERTIDÕES 

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega contra-apresentação da 

nota fiscal/fatura acompanhada pelo empenho, devidamente atestada pelo contratante e 

obrigatoriamente acompanhada das certidões negativas (CND de INSS e CRF do FGTS e CNDT) 

7.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, 

sendo que o prazo estabelecido no item anterior será reiniciado após a reapresentação.  

7.3 - Os produtos destinados à Secretaria de Assistência Social deverão ter a Nota Fiscal / Fatura 
emitida para FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CNPJ: 12.334.190/0001-62, 
endereço: Rua Coronel Leôncio de Castro n° 751, Cambará – PR, CEP: 86390-000. 
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7.4 - Os produtos destinados à Secretaria de Saúde deverão ter a Nota Fiscal / Fatura emitida 
para FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ. 09.335.385/0001-12 – Centro – CEP. 86.390-000 
– Cambará – PR. 
 
7.5 - Os produtos destinados às demais Secretarias deverão ter a Nota Fiscal / Fatura deverá 
ser emitida para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMBARÁ – CNPJ. 75.442.756/0001-90, 
endereço: Avenida Brasil, nº 1229, Cambará – PR, CEP: 86390-000. 

7.6 – O contratado prestador de serviço e/ou fornecedor de bens deverá emitir a nota fiscal em 

observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária, devendo destacar o 

IR no documento fiscal conforme Instrução Normativa RFB n 1234/2012 e Decreto Municipal 

2981/2022. Bem como deverá observar a legislação deste município referente ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, quando for o caso. 

7.6.1 – Cabe ao contratado comprovar qualquer situação especial para não incidência, 

seja ela decorrente do enquadramento de imunidade, isenção ou qualquer forma, condição 

excepcional observada pela norma federal. 

7.7 – A não realização do destaque do IR na nota fiscal não impede que a retenção seja realizada, 

a qual se dará de acordo com os percentuais estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa 

RFB nº 1.234/2012. 

7.8 No caso de atraso de pagamento pelo Contratante, desde que o Contratado não tenha 

concorrido para tanto, os valores devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final 

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC 

de correção monetária. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta das 

dotações orçamentárias:  

Un. 

Orç 

Função; 

Subfunção; 

Programa 

Proj./ 

Ativ. 

Categoria 

econômica; grupo de 

despesa; 

Modalidade; 

elemento de despesa. 

Categoria 

econômica; grupo de 

despesa; 

Modalidade; 

elemento de 

despesa; 

desdobramento e 

detalhamento da 

despesa 

Fonte 

05.001 12.361.0005 2.100 

3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.14.00.00.00 

103 

104 

05.001 12.36.0005 2.008 

103 

104 
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CLÁUSULA NONA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 Equipe de Gestão e Fiscalização: 

a) Gestor do Contrato: Diego Lopes Pereira 

b) Fiscal Administrativo: Maria Léa Fragate 

c) Designação formal: Portaria nº 445/2025 

 

9.1.1 Com base no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, compete ao gestor e fiscais do contrato: 

 

a) Acompanhar a execução do contrato conforme os termos pactuados; 

b) Registrar ocorrências em livro ou sistema de gestão de contratos; 

c) Notificar a contratada em caso de irregularidades ou falhas na entrega dos produtos; 

d) Emitir relatório mensal de conformidade da execução; 

e) Em caso de irregularidades (atraso, avaria, etc.), o fiscal lavrará termo de ocorrência e 

notificará formalmente a contratada para correção imediata. 

f) Em caso de reincidência, poderá ser elaborado relatório circunstanciado para subsidiar 

a aplicação de penalidades previstas contratualmente. 

 

9.1.2 Controle de Quantitativo e Entrega: 

 

a) O controle será feito com base no quantitativo solicitado, bem como no cumprimento de 

todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 

b) A empresa deverá apresentar nota fiscal acompanhada da nota de empenho, certidões 

de regularidade fiscal, e demais documentos que possam vir a ser solicitados pela 

Contratante. 

 

9.1.3 Registro e Comunicação: 

 

a) Será mantido um diário de ocorrências, com registros de conformidade, falhas, atrasos, 

recusas ou qualquer fato relevante relacionado à execução contratual. 

b) As comunicações com a contratada serão realizadas preferencialmente por e-mail 

institucional, podendo também ser utilizadas notificações formais por meio de ofício ou 

outro meio legalmente admitido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação mesmo que parcial para o fornecimento dos itens 

objeto deste edital sob pena de aplicação das penalidades à empresa que estiver em desacordo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções 

previstas no art. 156 da mesma Lei, bem como no Decreto Municipal nº 3.229/2023. 

11.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

11.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei 

quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção 

mais grave. 

11.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

11.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação 

contratualmente determinada; 

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços, contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida. 
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11.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 

àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a Concorrência ou a execução do contrato; 

b) fraudar a Concorrência ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do 

processo da concorrência, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.2.3.2. A sanção prevista no item 23.2.3, aplicada por qualquer ente da 

Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública do Município de Cambará, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor o valor do contrato licitado. 

11.3.1. Para as infrações previstas no item 11.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

11.3.2. Para as infrações previstas no item 11.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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11.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Concorrência, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.9.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.10. Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que 

devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE, o atraso na entrega do objeto 

contratado implica, no pagamento pela contratada, de multa de 0,1% (um décimo por cento) por 

dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor contratado, isentando-se, a 

CONTRATANTE, do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 

período em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência 
dos motivos previstos no caput deste artigo. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da lei 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação 
de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do item 15.1 do edital, 
observarão as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da lei 14.133/2021. 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da lei 14.133/2021 deverão ser notificados 
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais. 

12.2 A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
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II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

12.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas neste contrato e na lei 14.133/2021, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 12.1 do edital, ficará a 
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta 
ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do item 12.1 do edital, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, 

conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– RETENÇÃO DE VALORES A ENCARGOS 

13.1 - A contratante reterá, quando for o caso, dos pagamentos efetuados ao contratado, 

percentuais equivalentes aos encargos incidentes, do valor bruto dos serviços realizados e 

constantes da nata fiscal/fatura, nos termos da lei federal 9.711 de 20 de novembro de 1998 e 

ordem de serviço/INSS n 209, de 20 de maio de 1999. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO E DA GARANTIA 

14.1 - Fica o presente contrato, vinculada aos termos do edital do correspondente pregão e seus 

anexos, assim como à proposta apresentada pelo contratado. 

14.2 - Em conformidade com o art. 96 da lei nº 14.133/2021, fica dispensada a exigência de 

garantia contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

15.1 - Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório e o fornecimento do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e 

documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na legislação 

brasileira. 

15.2 - Na hipótese de a contratação decorrente deste procedimento licitatório vir a se tornar 

elegível para financiamento do Banco Mundial, no âmbito do PROREDES-BIRD, deverão ser 

atendidas, além da legislação nacional, as regras específicas do Banco para prevenir e combater 

fraudes e corrupção que possam ocorrer no contexto do uso de recursos do Empréstimo durante 

a preparação e execução dos projetos financiados pelo Banco, ficando estabelecido que:  

15.2.1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o  processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual.  

 15.2.2- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista acima; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

15.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, pelo BIRD, mediante adiantamento ou 

reembolso, este Banco imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo.  

15.4 - Considerando os propósitos destas cláusulas, a CONTRATADA concorda e autoriza que, 

na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, pelo BIRD, mediante 
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adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FUNDAMENTO 

16.1 – Este contrato será regido de acordo com a lei 14.133/2021 e alterações subsequentes, 

Decretos Municipais, 3.221/2023, 3.228/2023 e 3.350/2025, termos do edital do correspondente 

pregão, bem como à proposta do contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ELEIÇÃO DO FORO 

17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Cambará estado do Paraná, para dirimir quaisquer 

controvérsias resultantes deste instrumento. 

Cambará, XX mês do ano de 2025. 

                           

          WALCIR JOAQUIM      CONTRATADA 

                    Prefeito 
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ANEXO 10 

 

Pregão Eletrônico 72/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2260/2025 

DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

Eu _______________________ representante legal da empresa ______________________ 

inscrita no CNPJ sob nº ______________________ com sede no endereço 

_______________________________, sob as penas da Lei, declaro de que minhas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

 

 

____________, ______ de __________________ de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do representante legal da licitante 

Nome do representante legal da licitante 

 


